


JUNTA DE CONCILIAÇIO E JULOAMENTO DO MUNICIPIO DE SIO PAULO 

:1-;a-. . sã Pau1c, 16 de Janeir de 19}7 

Exmc. Snr. Presidente 

Tendo em vista disp ate n art. 2~ d~ 
, ... 

Dec. 22.1;1, de 2; de N vembre de 19;2, passe as os de v. Excia. e 
. . 

incluso ·Processe J0.20/36, referente ae recurso interp0sto pele recla-

mante JOSÉ LUIZ CHINA, da decisão proferida p r esta Junta de Cencilia

çãe e Ju1gament , em sua aud1encia de 26 de Nevembr de 19;6, julgand -

se incompetente para apreciar a questã 

"' HYPPICA PAULISTA. 
I 

A e 

, 
em que e reclamada a SOCIEDADE 

Exm • Snr. Presidente d E. Censelho Naci nal de Trabalh 

Pr~ça da Republica, 24 - R I o 
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Exm0 Snr. Presidente da MM. Junta de .Conciliação e Julgamento 

$1. ~. 
s. r: ,,,1)<.93l, 

............... "'\41<..._;, -~" t(: 

JOSE ' LUIZ CHINA, brasileiro, casado, domiciliado nesta capital, 

acompanhado de seus advogados, todos abaixo assignados, vem expôr e re

querer a Vossa Excellencia o seguinte : 

1. - Vae já por mais de 16 annos, ou seja a contar de 20 de Julho 

de 1920, que o supplicante se constituiu empregado da SOCIEDADE HYPPICA 

PAULISTA, de fins esportivos e recreativos, com séde nesta capital, á 

rua Libero Badaró n° ~6, sob., para ella desde então entrando a prestar, 

sempre com a maior dedicação, competencia, lisura e assiduidade, os di

versos mistéres que lhe foram attribuidos, que eram os de gerente-caixa 

do se"= est~b.el~cimento, cargo de noto ria responsabilidade, cujo 'desem

penho foi sempre levado a effeito ao inteiro aprazimento, incentivo, a

poio e contento de multiplas de suas directorias, atravez de todo esse 

tempo. 

2.- Acontece; entretanto, que, sob pretextos e subterfugios varios, 

constantes da exposição de motivos a que se prende o documento ora jun

to sob n° 2, cujo inteiro teôr se deu a ler devidamente ao supplicante, 

antes de ser objecto, consoante lh ' o disseram, da lavratura de uma acta, 

a supplicada, SOCIEDADE HYPPICA PAULISTA, por deliberação de sua vigen

te directoria, entendeu, em Março de 19~5 pp., de reduzir, como reduziu, 

de Rs. 2:000$000 para Rs. 600$000, os vencimentos até ahi fixados inal

teravelmente ao supplicante. 

~.- Não podendo concordar com semelhante reducção, além de injusta 

e arbitraria, manifestamente desproporcionada, o supplicante, assim que 

della teve conhecimento, tratou desde logo, no decurso de tres períodos, 



I 
um de férias, os outros dois de licença, todos addrede pleiteados e de-

feridos, de procurar obter o restabelecimento, em toda a sua plenitude, 

das vantagens inherentes a esse seu antigo posto, nesse sentido fazendo 

sentir á supplicada ponderações da mais subida relevancia e procedencia, 

assim de direito, como de facto, obrando o supplicante, ora verbalmente, 

ora por escripto, neste caso por meio não só de uma carta levada pesso

almente á sua directoria, mas, sobretudo, de dois protestos, de que se 

incumbira o Cartorio Arruda, desta capital, conforme dão noticia os do

cumentos ora tambem inclusos sob ns. ; e 4, no ultimo dos quaes deixou 

o supplicante entrever a possibilidade de se considerar despedido desse 

seu emprego por acto da supplioada, dado que ella persistisse no propo

sito de manter a reducção do seu ordenado, nada porém de positivo tendo 

alcançado o supplicante com taes recursos, á vista da resposta que, aos 

29 de Maio pp., lhe foi remettida pela sua directoria, a que correspon

de o ~ocumento ora igualmente entranhado sob n° 5. 
4.- As razões adduzidas pela supplicada, afim de justificar a me

dida tomada contra o supplicante, por injuncções, aliás, do seu thesou

reiro actual, que é inimigo do supplicante, são, de todo, infundadas e 

insustentaveis, porquanto, diversamente do que pretende apenas insinuar, 

não tem ella necessidade alguma, quer para custear as reformas exigidas 

pelo seu estabelecimento, quer para melhorar a posição dos seus demais 

empregados, todos de categoria inferior á do supplicante, de se submet

ter ao regimen de severas economias apuradas tão somente com o sacrifí

cio de mais de dois terços dos vencimentos do supplicante, por isso que 

é cada vez mais crescente a prosperidade de sua vida economica e finan

ceira, tanto assim que, dentre outros factores, o numero dos seus asso-

ciados tem augmentado consideravelmente, sendo tambem muito de advertir 

que o supplicante jamais deixou de cumprir rigorosamente as funcções do 

cargo que lhe competia, de indiscutível responsabilidade e confiança, é 

bom repetir, ' cargo esse a cuja testa sempre se conservou o supplioante 



guardando a mais intransigente pontualidade, trabalhando, 

do horario a que estava adstricto, mas tambem fÓra delle, quando a con

tingencia do serviço assirr: reclamava, dahi resultando ter o supplicante 

de passar, como passou, muitas noites em claro. 

5.- O supplicante, por outro lado, não pode prescindir do pagamen

to por inteiro que auferia no estabelecimento da supplicada, visto como, 

ao que poderão dar publico testemunho as pessoas de suas relações, além 

de chefe de família não pequena, pae de tres filhos ainda menores, cuja 

educação e instrucção, exactamente na phase actual, o sujeita a grandes 

despezas, contribue tambem, no cumprimento de um dever tão sagrado quão 

indeclinavel, para prover aos alimentos de sua veneranda mãe, viuva de 

oitenta e cinco annos de idade, a delicadeza de cuja saude demanda con

tinua assistencia e vigilancia, com intervenção muitas vezes de medicos 

especialistas, estagies em estações climatericas e de aguas, etc., etc., 

e bem assim aos de uma irman solteira, de mais .de quarenta annos, ambas 

as quaes desprovidas completamente de qualquer economia ou Fecurso pro

prio, situação esta que, comquanto sensivelmente graves~, ao supplican

te se afigura tanto màis digna de protecção e apreço quanto é certo não 

ter o supplicante jamais podido, apesar dos proventos percebidos, quer 

no emprego que exerce no estabelecimento da supplicada, quer no emprego 

que occupa, tambem desde muitos annos, nos Correios, em torno do qual a 

mesma só agora se lembrou de levantar grande celeuma, formar atá hoje o 

menor peculio, pois que nada possue, nem mesmo um tecto, coisa sua, on

de pudesse, nos dias de velhice que já vêm perto, alheio a maiores pre

occupações, encontrar seguro abrigo ao lado daquelles que lhe são caros, 

sendo, no entretanto, elle e os seus, apontados como pessoas reconheci

damente economicas, de vida sobria e modesta. 

6.- NESTES TERMOS, o supplicante, a quem a SOCIEDADE ~PPICA PAU

LISTA, pondo em jogo um estratagema tendente a burlar as leis do traba

lho, compelliu a se afastar do emprego que durante tantos annos exerceu 



no seu estabelecimento, vem, com o devido respeito, denunciar o seu ca

so a essa MM. Junta de Conciliação e Julgamento, requerendo a Vossa Ex

cellencia que seja instaurado o competente processo contra a supplicada, 

SOCIEDADE HYPPICA PAULISTA, mediante observancia de todas as formalida

des e cautellas legaes, afim de, tendo em attenção o art 0 90 e paragra

pho unico do Dec. n° 18? de 26 de Dezembro de 19?4, assim como o artigo 

2° e restantes applicaveis da Lei n° 62 de 5 de Junho de 19?5, além dos 

princípios de direito commum, invocados subsidiariamente, ser a suppli

cada condemnada numa destas duas alternativas: - ou a reconduzir o sup

plicante no cargo que occupava no seu estabelecimento, com os seus ven

cimentos de Rs. 2:000$000 mensaes e as demais vantagens que lhe corres

pondiam, pondo~se em dia desde logo com tudo quanto se acha atrazado, -

ou então a lhe pagar, a titulo de indemnização, a importancia de TRINTA 

E DOIS CONTOS DE REIS (Rs ?2:000$000), correspondente aos seus 16 annos 

de serviço, na base daquelles vencimentos por cada anno e CC. 

PP. NN. por toda a sorte de provas em Direito admittida~, testemu

nhal e documental, depoimento pessoal do representante legal da suppli

lcada, exames nos livros de sua escripturação civil e commercial, inclu

sive nas actas de sua administração, perícias, etc., etc. 

/!'· 
?/· 

Pede benigno deferimento 

S. Paulo, 1-2. ~ ~ ~ ~~ 
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ODIFICA,) IO fi A FOLHA DE PAGAM.b:HTO DA SECRE'r IA - A Direct 
depoio de um attento e acurado estudo , e conniderando que 
cret ia di pendeu no exercicio de 1935 , a importancia de 
Rs . , da qual se destaca a import ncia de Rs. 3 
exclusivamente em ordenado , e os restantes R • de a-
terial ; - considerando que a parcella destinada a ordenados es
tá repartida entre t rez f unccionarios a seguir: Snr . Luiz China , 
IX~li~XIililllJ caix , 2 contoo onsaos, Snr . Sylv~~-~~~ir9ZJ 
5 O O O mensaes e Snr . 1.ario Flores , contador, 200 00~
considerando qus a folha de pagament·o da Séde Central, quA so 
com -o de funcc·o ario ascendo Rs an , com 
a médi mensal de Rs . , e ainda., com a méd i on 1 
individual de 1 s. , evidenciando-se quant ó dispendiosa 
a Secretaria;- considerando que o Mesmo se dá~ em rela·-o 
á Séde do Car1po c Cocheiros , em quE' as médias ntel ~ ae8 iw ... i id du.aes 
sao respoctivomento de s. A Rs. ; - consideran-
do que umA das primei·e preocup çõ s dt Director i a, ao e1trar 
em funcç1 o, e p:cincipa.Lmunte o os Directore; adn.inis - c~ivo~, foi 
a r viHflo d.u·· folha·~ ê e pu ·amenlo; - cor1.·~ dtn enci o q t e for 1 r.; ui
tas aq reclAnAções de Soei s, pondo ·~arlciu n o.:int.onc;v d ur e a
o~ altos , co1 flagrante d.isp opor :ão ortre as q~Jt· ~ reco idas 

tra a .L o produzido; - considerando que n- ul t. ! r a • .) t. :':1 é a 
rd · ~1 ria, ·I3'3.li~a.de á J4 1 ·"- ~ ·,."' : · r d J • mo , á. 

vi a d , Bal nos o Cont ~ pre ntadas, u1 ~oci J u a 
Di ctoria acerca destes ordenaaos, jn~ ~ Jl~ t~o H~o 

uod rá con3t r da :rosp ... cti acta, porquant o o eferijo ~.·ocio , 
:n.ã.o tinh a qual da.du c.o f · nd ox·, c c1rtE1.nt > do vo · ~ ntc; - .oT'
sideran o que todo:J e~tes i+-ons ram do ~onheci1 ento dos l.ircc
tores, principalmente dos Directores com ft n~ç · u a ninistr ti
va.s, e em pürti ula.r do irector 1 ~ Sücreta· io, . qt1em :ncum 
nos termo dos incisos I e VII do e.rtigo 50 doe< E. tatutos, 1'con
tractar funccionarios para a Secretaria, fi. ·and -lhes vencimen
to~); - cons'derando que , de proprios func~ionarios desta Socieda
de , já foram feitas diversos pedidos , aliá respeitosos e comme
didos, par que se reparas~eM essas des'gualaad ~; - conQid r 
do que , por motivos esnociaes, n~o foi possivel fazer esta rev · 
são n folhaC' de a m ntt; - mas, considerando que, te do ces
sado taes motivos, agóra é o momento azado para se iniciar tal 
revisão ; - considerando que, a Directoria está ~azendo obra~ 
avultadas de reformas , e necessito. d fazer econo ias e verbas 
quo o lhe parecem dotadas com grande liberalidade, e qu con
somem apreciavel parcolla se suas rendas ; + a DirecLoria re ol
ve modificar a folha de pag~mento da Secretaria da maneir a se
gui r, e para vigorar do proximo mez de Abril I lll se ini
ciar : Snr. luiz China , caixa, 600 '000 mensaes ; Snr . Sylvio uei
roz , escripturario , 500 000 mensaes e Snr . ario Flores , cont a-



dor, 200 000 mensaes. i . primeira vista, pareceria que a 
ção JIIJJIII resol·~ida , é mui to grande, resul tand.o port--."wu 
injustiça; mas, tal não se d~, pelos seguintes motivos: 
nos anteriores, as attribuiçõ~ do caixa, eram .muitas , e toma
vam-lho mui tas hol·as de serviço, ao passo que hoje om dia fllas 
foram reduzidas ás quo curialmento cabem ao cargo que exerce; o 
horario actual cornmum do trabalho prestado á esta Sociedade é de 
cerca de traz horas diarias, pois o caixa é funccionario dos 
Correios, e seu expediente ~ das 12 ás 17 horas ; sendo funccio
mario dos Correios, a tendo sua aposentadoria e estabilidade de 
emprego garantida pela Const1tu1ção Federal, seu et1prego nesta 
Sociedade é um ''bico" , como vulgarmente se diz; nesse "bico'', 
encontra-se uma anormalia, do conteúdo ser maior do que o conti
nente, pois r.; eu o-rdenado nos l.orrei os, Ó de 700 ;000 .r.enfHles; nos 
cargos semelhantes á. este, tanto no commercio, como no"' bancos, 
os vencimentos são infinitamente monores , poi& um ~aixa ~, m~ça 

gunhand o 7001p000 m qa;:; •), a·c t iilgj ndo em a.lgtlns batw 1JS ~ 1: ~ UO$ 
cor::~ muito ::rJaioJJ responsabilidade e tempo e horaxio da ~o; 
fica, pois, cabalmente demonstr&do que não se pratica nenh~ma 
injustiça, pelo contrario, repõe-se as cousas em seus devidos 
lugares. rutura.nente , ILa hypothese do augmentar o movimento de 
Caixa d Cacifo 1 então poder~ a Diroctnria t nRr o~ ·es facLo
reo .... m consideraçã.o , para. fazer uma nova rev±s, o. uantc a 
outroE funccionarios da Secretaria, ficou inalterad a folha, 
po1·gua.nto nr.o se e.fi eu:ra necessario qualctuer modifica~ão , no 
mo:"lonto . Est( rE'solv. :&.o foi tomv.da por un<l.nimidade de votos de 
todos os Directores que compõem a Directoria desta ociedade • 

. . 
. , • 

• 
• • 

J 



1.0 OFFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUME TOS 
CARTORIO: RUA 3 DE DEZEMBRO, 61 

R. 

TELEPHONE 2·2967 

SÃO PAULO 

OFFICIAL: 

J. • UDA 

&ste officio, instituído e regulado por leis e decretos federaes e estaduaes, 
destina-se ao registro dos contractos em geral, letras, obrigações, estatutos, 
procurações do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de' fiança, 
actas, sociedades civis, recibos, títulos de venda a prestações, penhores mercantis 
ou civis, traducções, diplomas, compromissos e, finalmente, de todo e quplquer 
escripto que se queira authenticar ou perpetuar pela transcripção official. 

Neste cartorio devam tambam ser faltas as matriculas dos jornaes e officinas impressoras 

:1/ota - é' cartorio fornece ongmaes ou minutas para qualquer contracto 
ou documento sujeito a registro e mantém um serviço especial de contractos e 
notificações prediaes, sob a direcção pessoal do dr. f. S. Arruda. 

é' dr. Arruda foi um dos 
.Justiça, elaboraram o !Regulamento 
zembro de 1928) que reorganizou os 

techmcos que, a convite do .5/linisterio da 
.!federal ('J)ecreto n. 18.542, de 24 de 'J)e
!Registros !Publicas em toda a !Republica. 

• 

Jlfuita :ltttenção: 
!l'óde V. S. ficar certo de que, si um dia precisar de uma certidão (cópia 

legal) do registro que acaba de fazer, tal cópia será o espelho fiel de te docu
mento; pois que as transcripções ft~itas 110 cartorio do dr. Arrttda são rigoro-
samente controladas com os respectivos origirzaes. 



NbTIFICAÇA 
DO 

Registro de Titulos e Documentos 
CART O RI O DO D R. ARRUDA 

O CARTORIO DE TRA DIÇÃO - O C A RTORIO DE ,SEG U R AN Ç A 

(Systema autorizado pelo Decreto Federal n. 0 18542, de 24 de Dezembro de 1928, 
art. 1Ó3 e consagrado no Codigo de Processo do Estado, art. 438, § unico) 

São Paulo. 20 de Abril de 1936 

Illmoa. Snrs. 
DIBEaroB.BS DA SOCIBDAIB HIPICk~ PAULISTA 
:RUA LIImRO B.ADAR6 , NO 36 SOBBE La.JA 
O A ~.l.t_A Jt. 
PRBS1UXB s:rms. 

Cumpro o deTer de aoousar o recebimento da cana de vv • 
. , 

SS., datada de dois (2) de Abr1l corrente, de cujos di~e!":lS :t'iq:us1 

~ scimte, agradeoemo-lhea a· licença que ~oi-me concedida e que 
. , 

'Mnoinará á t rinta e 1. ( 31) <1e aio d ste ~nho. 

P o vania á vv.os • en~retant , :pél.ra :protestar contra 

a reduoçrto· do meu , orderMl.o 1 OJ do e contos ó.e re. , . s.2 • QO{l$000 ) , 
I 

:para sa'laoento mU x-eis (Bs. 600 uo ) me!l.S&ea, o .o oun o qual ab 
I 

olutament" ~.o ~ oonfol'DM) reservam.. :paraJ Ol>IX>rtunam.ente.su'b-

ttel-o á a.:preo çe:o do. J\1., t1 .. , 

\ 

aou oaa est.1ma & aonsi ~e.c;a:o, 

De vv. 98. 

'\tU L~ 
Cartorlo do 

Cortlfloo e dou fé qu 
~l&tt, antreaual a primeira via 

8. Paulo, ..... ~-·-·-·cle ................ . 



RfWSTRO Df TITULOS E DOCU1 . ·E JTO: 
CERTIFICO que a J.• via A-...1.-

n-. sob n.o • ._ ... _ q k!:j. f:!t-~ lnstrument 
_ . I .... ·-· · -· - - .. Protocolo A 

:. ~. catá registrada sob a,o_ ck f( 
"'.. . . • lhro Jt,o_ ,. 

o 
-' 

E DOCUM NTOS 
ÀRRU DA J

1 



~u::mul::::l•u:~Ori:!::Jru::::Jrrr::mum::uu::::tu~:::uu::mr•t::!:l•r:::::l•rJ::::Jnr: :::uu::::tut::::urJ: : ::Iut:::a•rt:!:ll•l::::tru::::u•t : : : :ru~ 
~ o 
K c ~ V. S. já pensou no grande alcance das v 
~ ~ 

X notiAcações do Registro de Titulos ? K 
~ ~ a ~ 0 Por meio dessas notiAcações, jsto i, de uma {) 
.::. carta registrada nas suas notas e entregue pelo pro- "" 

~ prio cartorlo, mediante certidão, V. S. poderá inter- X~ ü • 
f: pellar qualquer devedor, inquilino ou Aador; pôr -
~ ~ .-, em móra qualquer pessoa com quem tiver um nego- :; 
~ ij 
fi cio ou um contracto; estabelecer um praxo ou um --
~ ~ U limite do qual deva decorrer um effeito legal ou {} 
fi uma consequencia juridica e, Analmente, usar de toda t:

1 
~ ~ 
r. e qualquer providencia acauteladora de seus direitos ""' 
~ y 
~ e interesses, com a mesma segurança de um compli- ~ 
n cado e dispendioso requerimento jucflcial. i;, 
~ u 
fi Os casos de notiAcação, como i facil avaliar, !\ 
lj ~ 
.. vari am ao fn(inito e occorrem a cacfa pano. -

~ Entretanto, sempre que V. S. tiver uma duvi- X 
V da, vá ao cartorio do dr. ARRUDA e se informe ~ 
Ü préviame nte ou, querendo, peça que lhe escrevam fi 
U a carta de notificação, o que será feito immediata- ij 
fi mente e sem nenhuma despua u traordinaria. Ü 
5 As cartas devem ser escriptu em duas vias Ô 
f.:. (de preferencia I • machina, COIY) COpia I Carbono), fl 
Y copia que será restitituida opportunamente a V. S., = 
~ com o competente certiAcado de entrega do original. -_2_ o v n ~ 

• (} REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS Ô 
€1 CARTOR/0 DO DR. ARRUDA ~ 
Q Pessoal antigo, expedito • habilitado 2 
~ Rua 3 de Du embro 61-Phonc !-!967-Abcrto das 8 is 5 horas V 
u o 
~· ·r:: : a•u: ! ::J•ri!!!:J t r l !!! ! l • rJ : ::a ut: : ::urt ; ::aui:!! !Jr~: : mrrt::::trrt::::h•l::::urr:::tur:::l ut::~•ll:!::tut::::l• ll: :::lut:::::••l ::: : l u t ::::l••t::::J• •r :: : :Jtlif. 
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NOTIFICAÇA 
D O 

Registro de Titulos e Documentos 
CARTORI O DO DR. ARRUDA 

O CARTORIO DE TRADIÇÃO - O CARTOR IO DE SEGURAN ÇA 

(Systema autorizado pelo Decreto Federal n. 0 1851~ de 21 de Dezembro de 1()2~ 
art. 163 e COJJsagrado no Codigo de Processo do E tado, art. 43 § unico) 

São Paulo. 25 Jlaio de 1936 •. 

cio de .BeS1sU'o da titul e Doa 
( 

' . ' 
.~:7~· ~ ·~. t -. . ... 

• ·. (t 
- .,;-

ea 20 de abril Ul , re o q l VV. ss. sUenoiaram, TOnbo no-

t1f'1oal~ de quo estclu dis,POS~ a reasswd.r ... u lo de aeren~-

O 1xa, :cessa Sociedade• aJ)6s a •Snba l1cfl!l9'l e temiDa a 31 des• 

u ordenado 119~1 de aaoootooo, cuJa ~çlo 
. 
• 

1ims1Dl, que , Da h $a de uma raspas \a de 
. 

vv.ss., ~ere1 de coas14er. ~ d p 4D dessa Soo1Jdade, »ois 

de outra maneira n!o se OCil!llr·eheDle o ao~ de vv. • .ra<luZimo, 

sem moUvos, o eu ordenado, de 2&0001000, para 6001000 a ea. 

s im, exgottado o ,Prazo, qu yae até o dia 31 deste, 

recorrerei aos ,POderes co 
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o g 
8 V. S. já pensou no grande alcance das 3 
fi fi 
Õ notificações do Registro de Titulos 1 3 
~ ~ Õ Por meio desses notificações, isto é, de uma Õ 
fi carta registrada nas sues notas e entregue pelo pro- fi 
~ prio cartorio, mediante certidão, V. S. poderoi inter- ! 
A pellar qualquer devedor, inquilino ou Rador; pôr [!; 

l) em móra qualquer pessoa com quem tiver um nego- K 
Õ cio ou um contracto ; estabelecer um prazo ou um fi 
Õ limite do qual deva decorrer um eHeito legal ou ~ 
Ô uma consequencia jurldica e, finalmente, usar de toda O 
l\ e qualquer providencia acauteladora de seus direitos n 0 e interesses, com a mesma segurança de um compll- 0 
~ c.ado e dispendioso requerimento judicial. U 
ft Os casos de notiAcação, como é facil avaliar, t': 
O variam ao inAnlto e occorrem a cada passo. ij 
U Entretanto, sempre que V. S. tiver uma duvi- ~ 
O da, vá ao cartorlo do dr. ARRUDA e se informe f3 
fi préviamente ou, querencJo, peça que lhe escrevam ~ 
f_J I carta de notificação, O que será feito immediata• f_) 
., mente e sem nenhuma despeu extraordinaria. n 

!% As certas devem ser cseriptas em duas vias ~ 
ü u Ô (de preferenci1 1 m1china, com copia 1 carbono), 0 
Ô copia que seroi restltltuida opportunamente a V. S., g 
E>. com o competente certiRcado de entrega do original. .=. 
p v 
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j!)ociedade jlippica J>aufista 

A cidadão J~sé Luiz China, residente n rua 

nQ · 534 u 536, nesta cia de de sã Paul , 

a Sacie ade Hippi.ca Paulista, pela sua Directoria abaixo 

aseignada, faz saber que mantém, integralme nte, a delibera~ã 
( . 

por ella tomada, fixando em Rs:- 6oo 000-(eeiscentoa mil réis), 

por emquanto, a sua remuneração mensal, pelos serviços que a 

sua pesoôa venha a executar na Secretaria da mesma Sociedade, 

sendo que, para fnzer jÚs a essa remuneração, deverá : -

la)-Desempenhar as attribuiçÕes que lhe forem confiadas, 

obedecendo n orientação determinada pelos Director es, 

nao mais insistindo em querer executal-as ao s ~ bôr do 

seu critério pessoal, como estava procedendo; 

2a)-Dedicar, ao exclusivo serviço da Sociedade HippicR Pa

ulista, um ninimo de oito horas diárias de trabalho 

effectivo, em cada um dos seis dias úteis da semana,e 

não mais duas horas e meia , tão som'nte , por dia util, 

como vinha succedendo; 

3a)-Ter um horário de expediente cujo inicio e termo 
, , 

sera 

fixado pelos Directores, para que attendidoe sejam e 

interesses da Sociedade qu lhe paga a remuneração,nao 

mais se lhe tolerando entrar para o serviç e delle se 

ausentar ao seu livre alvedrio, como sempre o fez, para 

ir ttender ás suas obrigaç ões na Repartiçno doa Correios, 

da qual é empregado effectivo . 

A Directoria da Sociedade Hippica Paulista, abaixo aasigna-
• da, faz - lhe saber, ao de1 ais, que, -- nD desempenho do nobre man-

dato a ella confiado, qual seja o de gratuitamente gerir e defen-

der um patrimÓnio cuja beneficiária final , em Última instánci , 

será a Santa Casa de lfiaericordia de S. Paulo , -- empenhará todas 



l 

energias e lançará mão de todos os recursos legaes,para 
'•. 

inutilizar qualquér tentativa de extorsão ue se pretenda levar 

a effeit contra aquelle patrimÓnio; e, visando tão elevada fi

nalidade, protesta desde já reclamar a indemniza ~ ão de quaequér 

prejuizos que attinjam o referido patrimonio, e motivados por 
I -acçao illegal contra elle promovida, seja por quem fõr . 

' S.Paulo, vinte e nove de Maio de mil novecentos e trinta 

e se ia. 

REGISTHO DE TJT ,JLIJ , 'E OOUF~l'~l 
A.preKnadr, hoje p ta re!{istro e 11op011t.ado ~b o 1 

de ordem '1§-" O 1_ ;p P"*'<?collo, UMro A, ~
&lo Pau.lo ... - 7--- de .LjJO ~--·· _ dt 1 lL 

(""" 
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' ~ociedade )Iippica J>aufista ' 

Illmos . Sn.rs. embroa da Junta de Conciliação e Julgamento do 
Município de São Paulo. 

A SOCIEDADE HIPPICA PAULISTA, por totlos os seus Directores abai
xo1 assignados, vêm expôr e allegar o seguinte: 

\ 

Em 25 de Setembro deste anno, recebeu um aviso que transitava 
\ , 

nesta Junta, o processo n~ 20/36 J C, .no qual é reclamante Jose 
I 

Luiz1 China. 

Prelimina:rmente , tem à. S-ociedade Hippica Paulis ta,. de invocar a 
incompetencia desta digna Junta, para conhecer da reclamação fei
ta por José Luiz China, contra esta Sociedade, poraue: 

1~ - De accôrdo com o decretb nR 22.132,. que instituio as Juntas 
de Conciliação e Julgamento, só podem ser recebidas reclamações 
de ' empregados syndicalisados , e não pÓde José Luiz China ser syn
dicalisado, porque tal é vedado ao fuhccionario publico. Caso 
tal prova haja sido feita, est~ Sociedad~ protesta contra esta 
illegalidade em face do que dispõe o decreto nQ 22 . 694, que regu-

\ 

la a syndicalisação, a qual é vedada aos funccionarios publicas. 

22 - José Luiz China foi , e ainda é funccionario publico federal 
da Repartição dos Correios em São Paulo, e para que isto fique 

' provado, requer á esta Junta que officie á dita Repartição , pois 
que, ur~ má comprehensão de colleguismo, por parte dos demais 
funccional~ os da dita Repartição, tem sido diff icultada á esta 
Sociedade , a prova do que allega. 

3~ -De accôrdo com o decreto nQ 22.035, só são permittidas re
clamações nas ~~ndencias do Ministerio do Trabalho , e este é o 
caso de sta Junta, aos portadores de carteira profissional. Caso 
José Luiz China haja satisfeito esta exigencia legal, esta Socie
dade protesta contra esta illegalidade , porque é vedado o forne
cimento de carteira proffissional ao funccionario publico . 

4 - É de alta importancia, que esta digna Junta, sej a sciente 
que esta não é a primeira investida de José Luiz China contra 
esta Sociedade . Assim·, recebeu a Sociedade Hippica Paulista., 
uma intimação por intermedio do Cartorio de Registro de Titulas 



e Documentos , á qual tambem re pendemos pelo mesmo. J ão con
tente ainda~ José Luiz China recorreu ao Departamento Estadual 
do Trabalho, tendo sido todas as suas pretenções, regeit adas 
por ineptas e impertinentes ás attribuições do mesmo Departa
mento. 

5i - Accresce ainda a circumstancia de que a Sociedade Hippi
ca Paulista, é uma Sociedade civil, o que prova com o exemplar 
dos Estatutos que junta á presente, para perfeito conhecimento 

v • • 

desta digna Junta, e portanto a dispensa de seus funcciona-
rios, que são contractados a prazo indeterminaao, é regulada 
pelo Codigo Civil, artigo 1.221 a seguintes. No caso presen
te, José Luiz China obteve muito mais do que tem direito,pois, 
alem do determinad~ pela lei, foi-lhe concedido fé~ias remune
radas, . licenças com vencimentos integraes para tratamento de 
saude, pagamento de vultuosa~ importancias para hosp~tal, ope
ração e medico, alem de outras vantagens que opportunamente, 
e em sendo neccessario serão especificadas, detalhadas e pro
vadas. 

6R - Desd~ já, protesta a Sociedade Hippipa Paulista contra 
este procedimento injusto e illegal, que visando o seu patri
monio, vem prejudicar a Santa Casa de Misericordia desta Ca
pital, legatario universal desta Sociedade, segundo se acha 
disposto em seus Estatutos. 

7g - A vista do exposto, pede que, exa~inadas as allegações 
e razões que adduz, seja o processo julgado improcedente. 

SOCIEDADE HIPPICA PAULISTA 



ESTATUTOS 
DA 

Sociedade H ippica P auUsta 

Approvados pela Assembléa Geral de 31 de Julho de 
1911 e reformados pelas Assemblées Geraes Extreordlnarlae de 
5 de Abril de 1916, 24 de Setembro de 1921, 13 de Setem• 
bro de 1926, 14 de Abril, de 1930 e 9 de Junho de 1932. 

c 1932--, 



ESTATUTOS 
DA 

Sociedade H ippica Paulista 

Approvados pela Auembléa Geral de 31 de Julho de 
1911 e reformados pelas Assembléas Geraes Extreordlneries de 
5 de Abril de 1916, 24 de Setembro de 1921, 13 de Setem
bro de 1926, 14 de Abril de 1930 e 9 de Junho de 1932. 

c 1932-, 
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ESTATUTOS 
DA 

Sociedade Hippica Paulista 

PJTULO I 

Da natureza, finalidade e duração da Sociedade. 

rt. 1." - A Sociedad · llippica Pauli sta ' uma 
agremia<;ão d natureza de. p rtiva, 
fundada m 31 ele Julh de 1911 , na 
Capital do Estado de São Paulo, c m 
a finalidade d propugnar p lo des n
vo lvim nto do espórte hippico, em lo
elas as sua. m dalidade.. · 

I ." - l ~sta Sociedade terá séde na cidad • d 
São Paulo a sua duração s rá illi -
mi tada. 

R 2." - Ião t •m , caracter 111 rcantil , razão 
pela qual os seus associad s não par
ticiparão dos s us lucros ou pr juizos. 

g 3. 0 
- Usará, c 1110 emhlema, a llliCiaes 

. lT . l'. entrela<(adas, sobr p6stas ao 
num ro 1.911, indicativo do anno da 
sua fundação, conj un lo esse que s rá 



- 4 --

circumdado por uma ferradura i e, co
mo côres di sti nctiva , o branco e 
preto. 

rt. 2." - .Pat·a - d f' l'd d consecuçao a tna t a e pre-
vis ta no artigo ant ri or, a S ciedade 
ma nterá , permanentemente, uma éde 
apropriada aos xe rcicios hippicos, qu 
s deno mina r[L " éde de a mpo " i e, 
cven t ualm cnt ', outra, de na tureza re
creati va, so b a dcnominaçã de "Sé de 

entrai" . 
1." - "Séde de ' ampo", a se r ma ntida 

perman nt •men t . co nsis tirá m ins
tall ações adequadas ft pra ti ca el o h ip 
pis mo, tacs c mo: cocheiras, ráia de 
co rrida , campos para próvas de ob -
tac ul os c júgos de " Polo", picadei ro, 
"tatt ersal ' , a rchihancadas, pa vilh ão c1 
féstas c demai. · depenei nci as qu 
l orn a rem prec isas. pa ra a realização 
de reuniões des po rtivas e oci ae . * 2." ·- A "Séde entrai", qu e s ri mantida 
even tualmen te, c nsoan te as possibi li 
dades fin a nceiras da , ociedade, será 
loca li zada em ponto central da cidade, 
co ntprc lt endendo in. talla<;Õcs para re
uni ão do associados, como sejam : -
alas d di v rsões , de fé stas, de I i

tu ra , ba r, r staurante , harb ir , ma-

5 -

n icu ra, etc. Em existindo tal " éde 
Central ", na mesma funcciona rá a Se
cretaria da Sociedade. 

PITULO JI 

Dos Sócios 

TITULO I 

Das suas categorias e admissão. 

Art. 3.• - O quadro social compor-se-á das se-
guint categorias: 

I ócios Remidos i 
II ócios ontribuintes Effectivos i 

III - Sócios ontribu int s Temporario 
IV -- ócios llonorario . 

Art. 4.• - A lém d'essa categorias geraes, have
rá a classe especial dos sócios deno
minad s "Fundadores", cuj o n umero 
será de 243 (duzentos e quarenta e 
treis). D 'essa elas e especial, farão 
parte sócios R emidos ou Contribuin
tes Eff ctivos, do séxo masculino, que 
hajam ing ressado para o quadro social 
até 31 de Dezembro de 1920 . 

§ 1.• - As vagas que e fo rem verificando, por 
qualquér motivo, nessa classe especial 
de sócios "Funda !ores", serão pre-
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enchidas, exclusivament , por sócios 
masculino pertencentes ás categorias 
de Remidos ou ontribuint s E[fecti
vos, cuja e colha obedecerá, rigorósa
mente, á ordem chronológica das suas 
respectiva admissões, nas menciona
da categ rias. 

§ 2.• - Para que esse num rode sócios "Fun
dadore ", fixad em 243, possa ser au
gmentado ou reduzido, íar-se-á indis
pensavel o consenso unánime de todos 
os associados que . tiverem no góso 
d'essa regalia. 

Art. S.• - Pertencerão á categoria dos Sócios 
Remidos, todos os que, devidamente 
propostos e acceitos, de accôrdo com 
as prescrip<;ões dos pres ntes Estatu
tos, pagarem, de uma só vez, a jóia de 
Rs. 3:000 000, (tres contos de réis). 

Art. 6." - A' categoria dos sócios Contribuintes 

Effectivos, fica rã pertencendo aq uel
les que, tamb m devidamente propôs
tos e acceitos, pagar n1, além de uma 
jóia inicial de R . 1:000 000 (um con
to de réis), atisfeita de uma só vez. 
a mensalidade de Rs. 20. 000 (vinte mil 
réis). 

§ único -Será facultado, a tacs s' cios, paga
rem, ao invés ela mensalidade c1 Rs. 

- 7 --

20.'00 , uma annuidade de Rs. 200 000 
(duzentos mil réis), do momento, po
rém, que a satisfaçam adcantadamen
te, até o mez de Março de cada anno. 

.i\rt. 7." - Na categoria dos sócios Contribuin
tes Temporários, serão incluídos os 
que, propóstos e accei tos nos termos 
dos artigos anteriores, contribuírem, 
adeantadamente, c m a, importancia 
de Rs. 40 000 (quar nta mil réis), cor
re pondente a duas mensalidades, de
vendo pagar, sempre, as ubsequentes 
mensalidades de Rs. 20 000 (vint mil 
réis), até o dia cinco de cada mez. 

Art. 8." - Farão parte da categoria dos sócios 
11 onorários, pessôas que, pertencendo 

u não ao quadro social, se hajam 
tornado merecedora d'essa distinc
ção, quér pelos relevantes serviços 
que t nham pre. tado a ésta Socieda
de, quér pela sua de tacada po ição 
social. 

rt. 9." - s admissões para a categoria de 
sócios R midos, ontribuintes Efíe
tivos ou Temporários, s rão proces
sadas mediante propósla dirigida á Di
rectoria da Sociedade, propósta essa 
que, as ignacla p lo candidato e por 
um membro do quadro social, como 
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apresentante d'aquelle, conterá: - o 
nome, por extenso, do sócio proposto; 
sua naturalidade; o eu estado civil; 
a sua profissão e r e idcncia; bem co
mo a indicação da categoria a que de
seja pertencer. 

§ único - Não s rão tomadas em consideração 
as propostas que não preencherem, in
tegralmente, os requi itos especifica
dos neste Artigo. 

rt. 10.• - Taes prop stas, depoi de verificada 
a sua conformidad com as exigencias 
constantes do Artigo anterior, serão, 
pela Directoria, mandadas affixar, pelo 
espaço de cinco dias, em quadro espe
cial que será collocado em logar bem 
visivel da éde entrai, ou, si esta não 
exi tir, da éde d ampo, afim de 
que todos os sócio pos am tomar co
nhecimento elas mesmas, e, assim, ha
bilitados se ach m para communicar, 
á Directoria, quaesquer objecções que 
tenham a fazer, quanto á admissão do 
sócio propo t . 

§ único -A mencionada bj cções, relativas á 
admi são de nóvo ócios, só serão 
acceitas, pela Directoria, quando for
muladas por escripto. 

Art. 11.•- Uma vez terminado o prazo de affi-

-9 

xação referido n Artigo anterior, a 
Directoria, por intermédio do seu Se
cretario, encaminhará as proposta , 
bem como as objecções que lhes di
gam respeito, si houverem sido apre
sentada , á Commissão de yndican
cia, a qual lavrará o seu parecer sobre 
a acceitação ou recusa do candidato 
propo to, de accôrdo c m o que esta
belecido s acha na alínea II do Ar
tigo ss.•. 

Art. 12.• - D pós e do parecer da Com missão 
de yndicancia, a Directoria resolve
rá sobre as admissões propóstas, ac
ceitando-as ou rejeitando-as, o que se
rá decidido por votação entre os seus 
membros e ficará constando de uma 
acta, lavrada a esse respeito. 

§ único- Para se decidir pela rejeição de uma 
propósta, bastará um só voto centrá
ri á sua acceita ão. 

rt. 13."- D' es as deliberações da Directoria, 
acceitando ou rejeitando a admissão 
de nóvo sócios, haverá recurso para 
as Assembléas Gera Ordinárias, o 
qual, todavia, só poderá ser formula
do pelo sócio proponente, por escripto 
e devidamente fundamentado. 

Art. 14.• - · Recusada uma proposta, para admis-
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são de novo socto, a Dir ctoria com
municará o facto, por escripto, ao só
cio proponente, scicntificando-o dos 
motivos que hajam determinado tal 
recusa. Em caso de acceitação, será. 
i so communicado ao novo sócio, tam
b m por e cript , dando-se-lhe conhe
cimento da contribuiçrt a que fica 
obrigado, do prazo que tem para pa
gai-a, b m assim fazendo-lhe remes a 
de um exemplar dos presentes Esta
tutos, para bem int iral-o dos seus di 
reitos e deveres, na ociedade. 

Art. 15.0
- As jóias dos sócios Remidos, bem as

sim a dos ontribuintes Effectivos, 
deverão se r pagas dentro do prazo de 
15 dias, contados da data em que a 
Directoria officie ao intere sado, nos 
termoe do Artigo anterior, communi
cando-lh c a acceita<;ã da ua propós
ta, sob pena d , não paga tal jóia no 
prazo r ferido, caducar o diploma de 
admis ão. 

§ único- Em identicas condiçõe e sob pena da 
mesma caducidade, deverão r pagas, 
acleantadamente, cou [órme esta bel ce 
o artigo 7.", as duas mensalidades d -
vidas p·elo que (orem acceitos como 
sócios ontrihuintes Temporário . 
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Art. 16."- No caso de ser novamente pr posto, pa
ra sócio, um candidato que haja deixado 
caducar admissão ant rior, por inob
servancia do que preceitua o Artigo 
antecedente ou seu § único, essa nova 
propósta sómente será tomada em 
consideração, pela Directoria, si o :n
teressado depositar, préviamente, a 
importancia total da jóia respectiva, 
em se tratando de candidato á inclu
são nas categorias de sócio Remido 
ou ontribuinte Effectivo, ou a quan
tia correspondente ás mensalidades de 
um anno, caso se trate de pretenden
te á categoria de sócio Contribuinte 
Temporário. 

Art. 17.•- A inclusão de qualquer pessôa, per
tencente ou não ao quadro social, na 
categoria dos Sócio Honorários, só 
poderá ser resolvida por deliberação 
das Ass mhléas Geraes, mediante pro
pósta da Di recto ria. 

TITULO II 

Dos direitos dos Sócios ; Das suas obrigações e 
penalidades a que se acham sujeitos. 

Art. 18.0- São di r i to dos sócio Remidos e 
ontribuintes Effectivos: 

I - Ter ingrésso nas dependencias das 
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sédes "de Campo" e "Central", den
tro dos horários fixados pela Directoria, 
com excepção, porém, dos locaes des
tinados aos serviços de Secretaria e 
dos que reservados forem á Directoria 
e Commissões de Juizes, em dias de 
torneio hippicos, occasiões essas em 
que tambcm não poderão ingressar 
nos espaços destinados á realização 
dos torneios alludidos, a menos que 
nos mesmos devam tomar parte, como 
concurrentes devidamente inscriptos 
ou como auxiliares designados pela 
Directoria. 

II - Participar de todas as reuniões e fés
tas promovidas pela Sociedade, nas 
suas sédes, independentemente de 
convites especiaes; 

HI - Alugar cocheiras, para animaes de 
sélla ou tiro leve, de sua propriedade, 
med~ante o pagamento das contribui
ções que forem estabelecidas pela Di
rectoria; 

IV - Usufruir das installações adequadas á 
pratica do hippismo, como sejam : 
picadeiro, ráia de corridas, campos de 
equitação, etc., nos termos do que fi
car estabelecido pelos Regulamentos 
'Intérnos baixados pela Directoria; 
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V - Desempenhar cargos de membros da 
Directoria e do onselho Fiscal, 
quando para os mesmos forem eleitos 
pelo voto das Assembléas Geraes, bem 
assim fazer parte da Commi:;são de 
Syndicancia, quando nomeados pela 
Directoria. 

§ único- Todavia, para o exercício de cargos, 
na Directoria e no Conselho Fiscal, 
só poderão ser eleitos sócios Remidos 
ou Contribuintes Effectivos que se
jam Brasileiros natos. 

Art. 19.•- Cabe, outrosim, aos sócios Contri-
buintes Effectivos, o direito de, em 
qualquer tempo, requerer, á Directo
ria, a sua transferencia para a catego
ria dos sócios Remidos, mediante opa
gamento, effectuado de uma só vez, 
da differença entre a jóia que houve
rem pago e a que é devida p los só
cios d'csta categoria, ficando, então, 
depois de satisfeito o pagamento da 
mencionada differença, dispensados 
das mensalidades de Rs. 20$000 ou 
annuidade ele Rs. 200 000, referidas no 
Artigo 6.• e seu paragrafo único. 

Art. 20.•- Será facultado, ainda, aos sócios 
Contribuintes Effectivos, solicitar, á 
Directoria, dispensa elo pagamento de 
suas respectivas mensalidades ou an-
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nuidades, quando s hajam de ausen
tar deste Estado, por tempo exceden
te a 3 mezes. 

§ único - Impedidos ficarã , no entanto, de be
neficiar da faculdade acima referida, 
os sócios que e tiverem em débito pa
ra com a Sociedade. 

Art. 21."- O sócio Contribuinte Effectivo que 
tenha a solicitar dispensa do paga
mento das suas m n alidades ou an
nuidades, consoante previsto se acha 
no artigo anterior, fal-o-á ender çan
clo pedido escripto á Directoria, IH> 

qual declarará o tempo que vae durar 
sua ausencia, afim de que a referida 
Directoria, resolvendo sobre a con
cessão invocada, ao interessado com
muniqu , também por escripto, a sua 
deliberação. · 

§ único- Em se verificando a circumstancia de 
que se torne necessário ultrapassar o 
prazo da dispensa concedida, por per
sistirem os motivos determinantes da 
ausencia do sócio, este deverá fazer 
novo pedido, nos mesmos termos do 
anterior, solicitando revigoração da 
dispensa expirante, sob pena ele ser 
considerado em atrazo, nas suas men
salidades ou annuidade, a partir da 
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data em que se haja exgottado o pra
zo ant eriormente concedido, e sujei
to, assim, á eliminação do quadro so
cial, conforme estabelecido se acha no 
artigo 31.", alínea I. 

Arl. 22.•- onstitue direito dos sócios 'ontri-
buintes Temporários: - Frequentar, 
tão sómen te, a sé de "Central" da So
ciedade, em dias communs, excluídos 
aquelles em que, na mesma, se reali
zarem fés tas. 

Arl. 23."- São direitos dos sócios Honorários: 

I - Quando pertencentes ás categorias de 
sócios Remid s ou ontríbuintes Ef
fectivos, os mesmos que a estes cabem. 

Il -- Não pertencend ás duas categorias 
acima mencionadas, farão jús, tão só
mente, ás regalias (jue constam das 
alíneas, I, II, III e IV do Art. 18.". 

Arl. 24."- ómente os sócios que fizérem parte 
do quadro special de Fundad res, 
nos termos do que dispõe o arti go 4." 
e seu § 1.", e que estivérem quites para 
com os cofre sociaes, possuirão o di
reito de tomar parte nas Assembléas 
Gera s, discutindo e votando as ma
térias sujeitas á deliberação, elegendo 
os m mbros da Directoria e do on
selho Fiscal, bem como propondo o 
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que julgarem conveni nte aos interes
ses da Sociedade. 

Art. 25.•- Afim de regular o ingrésso e frequen
cia a que os sócios te m direito, de ac
côrdo com as suas respectivas catego
rias, nas sédes central e de campo, se
rão observadas as seguintes nórmas: 

l - Os sócios Remidos e Honorários exhi
birão, aos porteiros, cartões que, por 
occasião das suas respectivas admis
sões para o quadro social, lhes serão 
fornecidos pela Directoria; 

11 - Os sócios Contribuintes Effectivos ou 
Temporários, xhibirão 
correspondentes ás suas 
ou mensalidades. 

os recibos 
annuidades 

§ único - No caso de recibos de mensalidades, 
só dará direito a ingresso o recibo do 
mez em curso. 

Art. 26.•- Na séde "Central", não será absolu
tamente permittido o ingrésso de fi
lhos menores dos sócios, mesmo por 
occasião de reuniões sociaes de cara
cter festivo. 

Art. 27.•- Na séde de "Campo", o direito de in
grésso e írequencia dos sócios Remi
dos, Contribuintes Effectivos e Ho
norários, é extensivo ás suas familias , 
entendendo-se como tal: a esposa do 
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sócio, suas filhas solteiras e filhos me
nores de 16 annos. 

Art. 28.•- Os direitos de sócio não se tran mit
tem por herança. Sobrevindo, porém, 
o fallecimento de sócio casado, a sua 
viúva, emquanto não contrahir n6-
vas núpcias, será considerada sócia de 
categoria igual á que pertencia seu 
esposo, com os mesmos direitos e 
obrigações que a e te cabiam, exce
ptuadas, porém, as regalias de tomar 
parte nas Assembléas Gerae , votar e 
sêr votada para cargos da Directoria 
e do Cons lho Fiscal, bem como sêr 
indicada para membro da Commissão 
de Syndicancia. 

§ único - Consequentemente ás disposições d'es
te Artigo, as viúvas de sócios perten
centes á classe e ·pecial de Fundado
res, não terão accésso ao quadro da 
referida classe especial. 

Art. 29.•- Os sócios não respondem, nem siquér 
subsidiariamente, pelas obrigações e 
responsabilidades, de qualquér nature
za, que a Directoria, por si ou repre
sentantes seus, venha a contrahir, ex
préss:~ ou intencionalmente, m nome 
da Sociedade, do momento que taes 
obrigaçõ s ou responsabilidades não 

--·- .... 
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estejam sanccionadas pelo present s 
statutos. 

Art. 30."- Todos os sócios são obrigados a en
vidar esfórços para o progrésso da 

ociedade e, - seja qual fôr a cate
goria ou classe a que pertençam, nos 
quadros sociaes, ou mandato que na 
sua administração desempenhem,- a 
prestar rigorósa obedi ncia aos disp -
sitivos dos presentes Estatutos, bem 
assim ás determinações constantes dos 
Regulamentos lntérnos baixados pela 
Directoria, pois o ingrésso, de qual
quér pessôa, para a Sociedade, imp6r
ta em plena e irrestricta acceitação 
tácita dos preceitos contidos n'estes 
Estatutos, os quaes fixam convenção 
entre as partes. 

Art. 31." - Incorrerão em pena de eliminação, os 
a sociados que: 

I - Fazendo parte da categoria dos sócios 
Contribuintes EHectivos, deixem de 
pagar, durante tres mezes consecuti
vos, as suas mensalidades, ou não sa
tisfaçam a sua annuidade no prazo es
tabelecido no § únic do Art. 6".; 

II - Atrazem o pagamento de uma ó 
mensalidade, si pertenc ntes á cate
goria dos sócios Contribuintes Tem
porários; 
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Ili - Não solvam, por espaço de dois me
zes, as contas de aluguél de cocheiras 
e trato de animaes, sendo que, neste ca
so, independentemente da pena de eli
minação, a Directoria ficará autoriza
da a dispôr dos animaes e todo o ma
terial de equitação que os socios de
vedores tenham nas cocheiras da o
ciedadc, para resarcir as importancias 
de que esta fôr credora; 

IV - Deixem de pagar débito de qualquér 
outra natureza, contrahido para com 
a Sociedade; 

V - Transgridam quaesquer disposições 
dos presentes Estatutos u dos Regu
'" m n tos 1 nterno~ baixar! os p la Di
rectoria. 

§ único - Antes de impôr essa penalidade, a Di
rectoria expedirá officio ao sócio fal
toso, que será 1 remettido em carta re
gistrada ou entrégue mediante recibo, 
no qual será levada ao seu conheci
mento a transgressão em que haja in
corrido, dando-se-lhe sciencia, do mes
mo passo, de que a sua eliminação se
rá effectivada, si, dentro do prazo de 
15 dias, contados da data do referido 
officio, não liquidar o seu debito para 
com a Sociedade ou não se defender, 
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fundamentadamente, de quaesquér 
outras transgressões estatutárias ou 
regulamentares que lhe sejam impu
tadas. 

Art. 32.•- A pena de liminação só poderá ser 
imposta por deliberação da maioria 
dos membros da Directoria. 

Art. 33.•- Os sócios que, por qualquer motivo, 
queiram deixar de fazer parte da So
ei dade, poderão solicitar a sua exo
neração, endereçando, para esse fim, 
pedido escripto á Directoria. 

§ único -Tal exoneração, no em tanto, não po
derá ser cone dida aos sócios que ti
verem qualquer débito para com a So
ciedade, sem que, pr liminarmente, o 
hajam solvido. 

Art. 34."- Aos sócios que houvérem sido elimi
nados, bem assim aos que tenham ob
tido exoneração, será facultado soli
citar a sua reinclusão nos quadros so
ciaes, ficando a critério da Directoria 
attender ou não semelhantes pedidos, 
tendo em vista os antecedentes do pos
tulante. 

§ t.• - Todavia, em caso d solução favora
vel, o reingrésso ao quadro social só
mente será concedido mediante paga
mento, de uma só vez, de nóva jóia 
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ou das mensalidades correspondentes 
a um anno, consoante se trate das ca
tegorias de sócio Remido, Contribuin
te Effectivo ou Contribuinte Tempo
rário. 

§ 2.• - Em se tratando de readmissão de pes
sôa que tenha sido eliminada por não 
pagamento de débito para com a So
ciedade, a Directoria só tomará conhe
cimento do respectivo pedido depois 
de saldada a divida motivante da eli
minação impósta. 

§ 3.• - Os que assim forem readmittidos, se
rão considerados, para todos os effei
tos, sócios nóvos, passando, como tal, 
a occupar nóva collocação na órdem 
numérica, do quadro social, e prejudica
dos, cons quentemente, em quaesquér 
direitos ou vantagens adquiridas an
teriormente á sua exoneração ou eli
minação. 

CAPITULO lii 

Do Património Social. 

Art. 35.•- O património social será constituído 
por immóveis, bemfeitorias, móveis, 
semoventes, títulos de renda ou em
pregos de capital de natureza seme
lhante e moéda corrente . 
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§ 1.• - Esse património será formado e ac
crescido indefinidamente, com as so
bras resultantes entre a receita e a 
despeza da Sociedade. 

§ 2.• - Dois terços da receita proveniente das 
jóias de sócios Remidos, bem como 
cincoenta por cento das s6bras liqui
das, em dinheiro, verificadas pelos ba
lanços annuaes, deverão sêr deposita
dos m conta especial que se abrirá 
n'um Banco determinado pela Dire
ctoria, afim de que, toda a yez que os 
respectivos depósitos attinjam á som
ma le vinte contos de réis, seja esta 
importancia applicada, exclusivamen
te, em títulos de renda da divida pú
blica do Governo Federal ou do E s
tado de São Paulo. 

§ 3.• - Dito património não poderá ser gra
vado ou alienado, s m autorização ex
pressa da Assembléa Geral. 

§ 4.• - Em caso de dissolução e liquidação 
da Sociedade, o património social 
existente, uma vez solvido todo o pas
sivo da mesma, reverterá em beneficio 
da Santa asa de Misericordia de São 
Paulo. 
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PIT ULO IV 

Da Administração da Sociedade 

TITUL I 

Da Directoria, do Conselho Fiscal e da Com
missão de Syndicancia. 

Art. 36."- A Administração da Sociedade será 
confiada a uma Directoria composta 
de seis membros el ito pela Assembléa 
Geral Ordinária nos mezes de Janei
ro, cuja pósse se dará dentro da pri
meira quinzena subsequente á elei ção, 
sendo o seu mand.,to de dois annos. 

§ 1.• - Essa Directoria, da qual só poderão 
fazer parte os sócios que es ti \'érem 
nas condições previstas pelo § único 
da alinea V do Artigo 18.• e que não 
tenham jamais incorrido nas trans
gressões constantes das alíneas I, II, 
III, IV e V do artigo 31.•, compor
se-á de um Presidente, um Vice-Pre
sicl nte, um Thesoureiro, um Secretá
rio, um 2.• ecr tário e um Director 

eral. 
§ 2.• - Para membros dessa Directoria, de

v rão ser eleitos, obrigatóriamente, 
quatro sócios qu façam parte da clas
se especial de Fundadores, podendo 
recahir a votação, para os dois mem-
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bros restantes, em sócios não perten
centes á referida elas e, do momento, 
porém, que os mesmos façam parte 
das categorias de Remido ou Contri
buinte Effectivo . 

§ 3." - Os cargos de Presidente e Vice-Pre
sidente, só poderão ser desempenhados 
por sócios Fundadores. 

Art. 37.•- Além dessa Directoria, haverá, tam
bem, uma commissão investida de 
funcções consultivas e fiscalizadoras, 
que se denominará Conselho Fiscal, 
composta de tres Membros Effectivos 
e outros tantos Supplentes, cuja es
colha deverá cingir-se ás exigencias 
constantes do § 1.• do artigo anterior 
e á predominancia de elementos per
tencentes á classe especial de soc1os 
Fundadores cogitada pelo § 2.• do 
mesmo artigo. 

§ único -A escolha dos seis membros componen
tes d'esse Conselho Fiscal, será feita 
por votação da mesma Assembléa Ge
ral que eleja a Directoria, sendo igual 
ao d'esta o mandato do referido Con
selho. 

Art. 38."- Haverá, finalment , uma Com missão 
de Syndicancia, comp6sta de cinco 
sócios pertencente ás categorias de 
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Remidos ou Contribuintes Effectivos, 
cuja nomeação será feita, pela Dire
toria, d' ntre associados que jamais 
hajam incorrido em transgressões pre
vistas nas alíneas I, II, IH, IV e V 
do artigo 31." e cujo mandato termi
nará com o da Directoria que houvér 
feito as respectiva nomeações. 

Art. 39.•- O desempenho de quaesquér cargos, 
na Directoria, Conselho Fiscal ou 
Commissão de Syndicancia, aerá gra
tuito, não dando direito, portanto, a 
que os respectivos membros aufiram, 
por esse desempenho, remuneração 
pecumana ou proventos outros de 
qualquér natureza. 

Art. 40."- Os membros da Directoria e do Con
selho Fiscal podem ser reeleitos, iso
lada ou conjunctamente, para succes
sivos mandatos, sendo licita, nos 
mesmos termos, a reconducção, pela 
Directoria, de um ou mais membros 
da Commissão de Syndicáncia. 

Art. 41."- Em se dando vagas, nos cargos da 
Directoria, o seu preenchimento obe
decerá ás seguintes normas: 

I - Si a vacancia íôr originada por morte, 
renuncia ou impedimento de caracter 
definitivo, o Pr sidente preencherá, 
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provis6riamente, o cargo vago, no
meando, para desemp enhar as corres
pondentes funcções, um Membro E f
fectivo do Conselho Fiscal; e, no 
prazo máximo de trinta dias, contados 
da data em que tal vacancia se haja 
verificado, convocará a Assemb ~ éa 
Geral Extraordinária, para eleição de 
novo membro effectivo; 

II - Quando, porém, a vaga fôr consequcn
te a impedimento t mporário que não 
exceda a seis m zes, o Presidente a 
preencherá, provis6riamente, nos ter
mos da alinea anterior, até que, ces
sado o impedimento alludido, 0 mem
bro effectivo reassuma as funcções do 
seu cargo. 

Art. 42.• - Com respeito ás vagas que occorram 
no Conselho Fiscal, tambem por mor
te, renuncia ou impedimento definiti
vo dos r spectivos membros, proce
der-se-á como indicado ségue: 

I - Dando-se a vaga nos cargos de Mem
bros Effectivos, será ella preenchida 
definitiva ou temporáriamente, con~ 
soante a natureza da vacancia occor
rente, por um dos Membros Supplen
tes; 

-~ -
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ll - Em su cedendo que fiq uem vagos, de
finitivamente, os tres cargos de Mem
bros EHect1vos, serão elles substitui
dos pelos tres Membros Supplentes, 
convocando, o Presidente, Assembléa 
Geral Extraordinár ia, nos termos da 
alinea l do artigo anterior, para que 
nóvos Supplentes sejam eleito . 

rt. 43." - Quanto ás vagas que se verifiqu m, 
por qualquér motivo, na Commissão 
de yndicáncia, serão ellas preenchi
das, temporária ou definitivamente, 
por substituições ou n6vas nomeações 
efí ctuadas pela Directoria nos ter
mos do artigo 38.". 

Art. 44."- Sempre que um Membro da Directo
ria, onselho Fiscal ou Commissão 
de Syndicáncia queira renunciar ao 
seu cargo, ou tenha que interromper 
o seu desempenho por motivo de im
pedimento temporário, deverá com
munical-o, por escripto, á Directoria. 

TITULO li 

Das attribuições da Directoria, em geral, e de 
cada um dos seus membros, em particular. 

Art. 45."- Incumbe á Directoria : 
I - Administrar a ociedade, de modos a 

que se pr encham todas as finalidades 
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determinantes de sua fundação, cum
prindo, para isso, os presentes Estatu
tos, e fazendo-os cumprir i 

II - Autorizar as despezas que se fizérem 
precisas para o bom andamento dos 
serviços e necessidades da Sociedade, 
movimentando, para esse fim, os fun
dos monetários da mesma i 

III - Gerir todos os bens patrimoniaes e re
cursos sociaes, promovendo-lhes a 
guarda, conservação, melhoria, valo
rização e augmento; 

IV - Deliberar sobre a acquisição de bens 
para o património social , mediante ap
provação escripta do Con elho Fiscal, 
podendo, n'este caso, praticar, para o 
fim exprésso, os actos necessários e 
permittidos em Direito; 

V - Gravar ou alienar bens do alludido pa
trimónio, quando, para isso, expréssa
mente autorizada pela Assembléa Ge
ral, nos termo do que estabelece o§ 
3." do artigo 35.•, obedecendo, n'este 
caso, ás instrucções que, pela referida 
Assembléa, lhe forem prescriptas; 

VI - Resolver, com approvação do Conse
lho Fiscal, sobre contractos que a So
ciedade necessite fazer, do momento 
que não acarrétem, taes contractos, 

-29 -

gravação ou alienação do património 
social, nem occasionem prejuízo aos 
direitos ou prerogativas attribuidas, 
por estes Estatutos, aos sócios ; 

VII - Representar a Sociedade, conjuncta
mente ou por um de seus membros 
para esse fim designado, em reuniões, 
féstas ou solennidacles, nas quaes de
va e lia estar representada; 

VIII - Admittir todos os empregados que fo
rem necessários aos serviços da Socie
dade, arbitrando-lhes os respectivos 
vencimentos, bem assim dispensai-os, 
quando o entender conveniente aos in
teresses da mesma; 

IX - Baixar os Regulamentos Intérnos da 
Sociedade, bem como alterai-os ou re
vogai-os, sempre que, a bem da ordem, 
da regularidade dos serviços ou dos 
interesses sociaes, assim o julgue ne
cessário; 

X - Resolver sobre admissões ou readmis
sões de sócios, de accôrdo com os ar
tigos 12.• e 34.•; 

XI - Expedir diplomas, cartões de identi
dade ou de ingrésso, aos membros do 
quadro social; 

XII - Facultar, a pessôas idóneas, residen
tes no extrangeiro ou f6ra d'este Es-



30 - -

tado, mediante solicitação de um só
cio Honorário, Remido ou Contribuin
te Effectivo, a permissão de frequen
tar as sédcs da Sociedade, fornecendo, 
para esse fim, cartões de ingrésso, 
cujo prazo, no emtanto, não poderá 
exceder a trinta dias, excepção feita 
aos membros do Corpo Diplomático 
ou Consular acreditados junto ao Go
verno Brasileiro, aos quaes poderá di
latar o referido prazo de írequencia, a 
seu critério; 

XIII - Decidir sobre a eliminação de qual
quér sócio, nos termos dos artigos 31." 
e 32.", bem assim quanto ás exonera
ções referidas no artigo 33."; 

XIV - Conceder, recusar ou prorogar as licen
ças previstas, nos artigos 20.0 e 21.0

; 

XV - Propôr, confórme estabelece o artigo 
17.•, a inclusão de pessôas na catego
ria de Sócios Honorários, do momen
to que estejam ellas nas condições 
pr vi tas pelo artigo s.·; 

XVI - Nomear os membros da Commissão de 
Syndicáncia c, quando se verifiquem 
impedimentos temporário dos seus 
componentes, dar-Ih s substitutos; 

XVIl-
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Organizar, annualmente, para serem 
submettidos ao exame e approvação 
da Assembléa Geral, nas respectivas 
Sessões Ordinárias que se effectuarão 
nos mezes de Janeiro: - 1."), um Re
latório circumstanciado dos aconte i
mentos sociaes occorridos no anno 
immediatamente anterior; 2."), o qua
dro dos sócios existent s a 31 de De
zembro do referido anno, e pecifican
do-o pelas categorias e classe constan
tes dos artigos 3.• e 4.• e relacionados, 
numéricamente, de accôrdo com a or
dem chronológica das suas admissões; 
3."), uma demonstração de todas as 
transacções ffectuadas em dito anuo 
anterior; 4."), o Balanço de Receita e 
Despesa orr spondente ao mesmo an
no, discriminando as respectivas vér
bas; 5."), o Balanço Geral do Activo 
Passivo da Sociedade, de accôrdo com 
0 encerramento da e cripta no ultimo 
dia do alludido anno; 6."), uma de
monstração do estado em que se n
contra 0 Património ocial. Esses seis 
documentos, que deverão estar assigna
dos por todos os membros da Dire
ctoria, serão pr sentes á Assembléa 
Geral acompanhados de um parecer 
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que, sobre os mesmos, deverá ser for
mulado pelo Con e lho Fiscal; 

X ITI - Reunir-se, uma vez, no minimo, todos 
os mezes, para deliberar sobre assum
ptos da gestfLo ocial, sendo que, de 
taes reuniões, deverá lavrar uma acta 
minudente, consubstanciando todas as 
matérias tra tadas, di scutidas e vota
das, na qual serão consignados, obri
gatóriamente, os vótos favoráveis ou 
contrários emittidos pelos seus m m
bros e, também, pelos do onselho 
Fiscal, caso hajam estes tomado parte 
na reunião . 

X [ • - Solicitar o comparecimento do C n
selho Fiscal a ssas reuniões, sempre 
que os interesses da Sociedade assim 
o exijam. 

rl. 46."- A Directoria só poderá válidamente 
deliberar quando, ás suas reuniões, 
estivér present a maioria de seus 
membros. 

§ único- Não comparecendo, ás reuniões da 
Direcloria, o numero de membros ne
cessários á validade de suas delibera
ções, será lavrada uma acta summa
ria, consi gnando a falta de quorum 
e declarando quaes os membros não 
comparecentes. 

Art.47.•-

§ único -
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O não comparecimento de um mem
bro da Directoria a tres reuniões da 
mesma, cons cutivamente, importa em 
considerar-se desérto o seu cargo. 

Em tal caso, far-se-á const~r , na 
acta da reunião em que tenha s1~0 ve
rificada essa ausencia consecutiva, a 
incidencia havida no preceito deste ar
tigo o[ficiando-se, acto continuo, ao 
me~bro faltoso, para scientifical-o da 
vacância do seu cargo e do motivo que 
a occasionou. 

Art. 48."- Ao Presidente incumbe: 

I - Representar a Sociedade em Juizo , 
activa e passivamente, e , fóra delle, 
sempre que, por deliberação ela Dire
ctoria, o seu comparecimento pessoal 
seja considerado indispensável; 

li- Determinar os dias em que se devam 
effectuar as reuniõe da Direcloria, 
previstas na alínea X VIII do artigo 
45.•, cujas datas scientificará aos d~
mais membros, cabendo-lhe presl-
dil-as; 

III - Decidir, pelo voto de qualidade, qu.e 
lhe cabe, as votações em que se ven
fique empate; 
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IV - Tomar, de prompto, quaesquér provi
dencias que se façam necessárias aos 
interesses da Sociedade e que estejam 
dentro da alçada da Directoria, do mo
mento que, por motivo de notória ur
gencia, se torne impossível aguardar 
a reunião dos Directores, sendo que, 
en: assim occorrendo, deverá, lógo na 
pnmeira reunião que se effectue, sub
metter, á approvação da Directoria, os 
actos que haja praticado; 

V - Assignar, com os demais membros da 
Directoria e do Conselho Fiscal e 
com observancia dos pr ceitos c~nti
dos nas alineas IV, V e VI do artigo 
45.•: - os contractos, escripturas ou 
quaesquér outros documentos que im
portem em augmento, reducção ou 
gravamento do Património Social; 
com os membros da D irectoria: - as 
actas de reuniões da mesma, os Regu
lamentos Intérnos, os documento , es
pecificados na alínea XVII do arti o-o 
45:• e os contractos de que cogita"' a 
almea VI do mesmo artigo; com o 
Secretário: - os cartões conferidos 
aos associados, nos termos da alínea 
I do artigo 25.•, e os que venham a 
ser concedidos ás pessôas menciona
das na alinea XII do artigo 45.•; com 
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o Thesoureiro: - s chéques ou re
cibos para levantamento de fundos so
ciaes depositados em estabelecimentos 
Bancários ou congéneres; com os s6-
cios presentes ás sessões das ssem
bléas Geraes Ordinárias ou Extraor
dinárias por elle convocadas: - as 
respectivas actas; 

VI - Convocar as referidas Assembléas Ge
raes, em sessões Ordinárias, que de
verão ser realizadas, todos os annos, 
nos m zes de Janeiro, para submett r 
á sua apreciação o Relatório da Dire
ctoria, os Balanços c demais docu
mentos da prestação de contas an
nuaes especificados na alinea XVII do 
artigo 45.•, com o respectivo parecer 
do Conselho Fiscal, e, para, de dois 
em dois annos, se proceder á eleição 
da Directoria e do re[erido Conselho; 
em sessões Extraordinárias, sempre que 
a Directoria o verifique necessário ou 
quando ssa convocação seja requeri
da, por escripto, pela totalidade dos 
membros effectivos do Conselho Fis
cal ou por cincoenta sócios que, nos 
termos do artigo 4.•, § 1.•, pertençam 
á classe especial de Sócios Fundado-
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res e estejam quites para com os có
fres sociaes, como pr ceitua o artigo 
24."; 

VII - Presidir os trabalhos da a!ludida As
sembléas, exceptuados os casos previs
tos nos artigos 62.• e 66.•; 

VIII - Apresentar, annualmente, á Assembléa 
Gcr~l Ordinária, o Relatório da Dire
ctona, com as demonstraçõe , balan
ços, exposições e demais documentos 
previstos na alínea .- li do artigo 
45.•, devidamente acompanhados do 
parecer do Conselho Fiscal em tal dis
positivo cogitado. 

Art. 49.•- Ao Vice-Presidente, incumbe :-Subs
tituir o Presidente nos seus impedi
~entos e, como tal, praticar, na vigen
Cias d'esses impedimentos, todos os 
actos especificados nas alíneas do ar
tigo anterior. 

Art. 50.•- Ao Secretário, incumbe: 

I - Chefiar todos os s rviço a cargo da 
~ecretaria da Sociedade, orientando e 
fisc~alizando: assiduamente, a escriptu
raçao dos hvros de contabilidade dos 
registros que se tornem necess,ários 
para assentamento minucioso de todas 
as matérias de interesse social, proven-
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do a que a organisação de taes servi
ços attenda, não sómente á prescri
pções dos presentes Estatutos, como, 
ainda, a outras exigencias que os inte
resses da Sociedade venham a recla
mar, e curando para que o desempe
nho d'esses mistéres, pelos auxiliares 
contraclados para a sua e. ecução, se 
effective com pontualitlade, exactitlão 
e clareza; 

II - onferir e assignar, mensalmente, o 
livros, registros e demais assentamen
tos constantes da alínea anterior; 

III - Redigir as a tas das reuniõ s da Dire
ctoria e o Relatório a que se refere a 
alínea XVII do artigo 45.•, bem assim 
providenciar para que todos os docu
mentos referidos n'esse dispositivo es
tejam inteiramente preparados, quinze 
dias antes da data em que se deva reu
nir a Assembléa Geral Ordinár.a a rea
lizar-se nos mez s de Janeiro de cada 
anno; 

IV - Ter a seu cargo toda a corre ponden
dencia da Sociedade, de cujo recebi
mento e assumptos dará conhecimento 
aos demais Directores, combinando, 
com estes, as respectivas soluções, as
signando os expedientes a serem re-
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mettidos c mantendo em perfeita or
dem, conservação e guarda, o archivo 
da Sociedade; 

V - Encaminhar as propostas de novos só
cios á ommissão de Syndicancia, nos 
termos do que dispõe o artigo 11 ." des
tes Estatutos; 

V [ - Assignar, com os demai membros da 
Direcloria e do onsclho Fiscal ou 
com o Pre idente, os documentos' es
pecificados na alínea V do artigo 48."; 

VlT Propôr, á Directoria, a adopção das 
providencias que julgue necessárias ao 
perfeito andamento dos serviços affe
ctos á Secretaria, bem como a admis
são, demissão e fixação de vencimen
tos dos auxiliares da mesma; 

V li 1 - Fornecer, aos demais membros da Di
rectoria e aos do Conselho Fiscal, to
dos os esclarecimentos, dependentes da 
Secretaria, de que os mesmos necessi
tem, para o des mpenho das suas attri
buições. 

rt. 51." - Ao 2." Secretário incumbe: Substituir 
o Secretário, nos seus impedimentos e, 
como tal, desempenhar, na vigencia 
d'essas substituições, todos os mistércs 
1.ttribuidos ao Secretário. 

. 
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Art. 52.• - o Thesoureiro, incumbe: 
I - Ter em bôa guarda todos os dinheiros 

e valores da Sociedade, pelos quaes se
rá pessoalmente responsa vel; 

II - Não conservar, na caixa da Sociedade, 
quantia superior a dois contos de réis, 
devendo, sempre que os recebimentos 
ultrapassem essa quantia, depositar o 
excedente, á ordem da Sociedade, em 
estabelecimento Bancário determinado 
pela Directoria; 

III - Firmar, de próprio punho, não sendo 
permittido o emprego de "fac-símile" 
a carimbo, todos os recibos de quantias 
ou valores que a Sociedade tenha a ar
recadar; 

IV - Promover o recebimento de todas as 
quantias ou valores devidos á Socie
dade, podendo, para esse fim, escolher 
cobradores de sua immediata confian
ça, pelos quaes ficará, no emtanto, pes· 
soalmente responsavel, cabendo á Di
rectoria arbitrar-lhes os respctivos ven
cimentos ou porcentagens; 

V - Efíectuar o pagamento de todas as des
pezas que hajam sido autorizadas pela 
Directoria, depois de ter verificado que 
as mesmas se destinaram, exclusiva
mente, a mistéres da Sociedade, exigin-

r= 
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do documentação legal que comprove 
taes pagamentos; 

VI - Fornecer, semanalmente, ao Secretário, 
um bal~ncet , devidamente assignado, 
da Recetta e Despeza verificadas para 
effeito dos lançamentos a seren~ rea
lizados nos livros de contabilidade da 
Sociedade, ao qual s rá appensa toda 
a documentação comprovante dos re
cebimentos e pagamentos effectuados na 
semana immediatamente anterior, exi
gindo, do Secretário, recibo de tal ba
lancete e documentos a elle anne
xados; 

VII - Communicar, impreterivelmente, á Di
rectoria, quaes os sócio ou demais en
tidades que estejam em débito para 
com a Sociedade, afim de que aquella 
delibére sobre as providencias a serem 
tomadas, para cobrança de taes dé
bitos; 

VIII - Conferir e as ignar, mensalmente, com 
o Secretário, os livros nos quaes seja 
escripturada a contabilidade social· 

11Ç._ Assignar, com o demais membros' da 
Directoria e do Conselho Fiscal, ou 
com o Presidente, os documentos es
pecificados na alínea V do artigo 48.•; 
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X - Expôr, nas reuniões da Directoria, to
das qu stões relativas á situação fi
nanceira e econômica da Sociedade, 
suggerindo as medidas que julgue ne
cessárias aos interesses sociaes e pres
tando,tanto aos membros d'aquélla co
mo aos do Conselho Fiscal, os esclare
cimentos que lhe forem solicitados, so
bre taes questões e d mais assumptos 
peculiares á Thesouraria. 

Art. 53.•- Ao Director Geral, incumbe: 

I - Chefiar todos os serviços inherentes ás 
sédes "Central" e "de Campo", orien
tando e fiscalizando, assiduamente, a 
sua execução; 

II - Propor, á Directoria, a admissão, fi
xação de vencimentos e demissão do 
pessoal que tenha funcções nas d pen
dencias de taes sédes, bem assim as 
medidas que se tornem necessarias pa
ra que, em ambas, as finalidades so
ciaes constantes do artigo 2.• e seus 
paragráfos, tenham integral realiza
ção; 

IIl - Organizar os projéctos, plantas e re
lações de premios dos certames hippi
cos, indicar as pessôas que devam 
constituir as commissões de JUtzes, 
bem como formular os respectivos re-
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gulamentos a serem observados em 
taes pr6vas, tudo quanto submetterá á 
approvação da Directoria; 

IV - Attender ao serviço de inscripção dos 
que pretendam concorrer a esses cer
tames, cujas listas encaminhará á Se
cretaria, uma vez findos os prazos es
tabelecidos para as inscripções; 

V - Dirigir a provas de equitação, quér 
nos períodos de trenamento, quér nos 
dias m que se realizem os concursos 
hippicos; 

VI - presentar um Relatorio circumstan
ciado, á Directoria, d cada um dos 
certames hippicos havidos, suggerindo 
o que se lhe affigure opportuno para 
o incremento d'esse esporte; 

VII - Zelar pela conservação de tudo quan
to se contenha nas sédes "Central" e 
"de ampo", bem assim para que, em 
ambas, se dê fiel cumprimento ás dis
posições dos presentes Estatutos e ao 
que fôr determinado pela Directoria, 
nos Regulamentos Intérnos por ella 
baixados; 

VIII - Assignar, com os demais Membros da 
Directoria e do Conselho Fiscal, os 
documentos referidos na alínea V do 
artigo 48.•; 

IX 
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- Prestar, aos demais Membros da Di
rectoria ou aos do Conselho Fiscal, 
os escl~recimentos que lhe solicitem, 
relativamente á sua gestão nas sédes 
"Central" e "de Campo". 

TITULO III 

Das attribuições do Conselho Fiscal. 

Art. 54.•- Ao Conselho Fiscal, incumbe: 
I _ Examinar, trimestralmente, os livros 

de contabilidade da Sociedade, confe
rindo os respectivos lançamentos, a 
existencia de valores e lavrando, n'es
ses livros, um termo relativo ao exa
me Hectivado, no qual consignará o 
seu parecer sobre a exactidão da es
cripta e valores examinados; 

Il - Verificar, annualmente, a documenta
ção referida na alínea XVII do artigo 
45.•, formulando, sobre o seu mérito, 
um parecer circumstanciado e conclu
dente; 

Ill 

JV 

Propor, á Directoria, o que julgue 
proveitoso aos interesses da Socie
dade; 

- Requer r, ao Presidente, ex-vi do que 
lhe faculta a alinea VI do Artigo 48.•, 
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a convocação de Asscmbléas Geraes 
Extraordinárias, sempre que, no seu 
entender, os interes es sociaes assim o 
r clamem; 

Opinar, nos casos previstos nas alíneas 
IV e VI do Artigo 45.; 

VI - Comparecer ás reuniões da Directoria 
q.uando, nos termos da alínea XIX do 
c1tado artigo 45.", a mesma lh'o soli
cite; 

VII - Reunir-se uma vez, no mínimo, todos os 
mezes, pela mesma fórma preceituada 
á Directoria na alínea XVIII do refe
rido artigo 45.•, devendo applicar-se 
ás reuniões do Conselho Fiscal os dis~ 
positivos consubstanciados no; artigos 
46.•, 47.• e seus parágraphos; 

VIII - Communicar, ás Assembléas Geraes, 
sob pena de responsabilidade pessoal 
de cada um dos seus membros, quaes
quer factos que, moral ou material
mente, sejam prejudiciaes aos interes
ses da Sociedade. 

D as attribuições 

Art. 55. • - A' 
cumbe. 

TITULO IV 

da Comrnissão de Syndicancia. 

ommissão de Syndicancia, in-
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I - Reunir-se, nos dias que lhe forem pré
viamente fixados pela Diretoria, afim 
de tomar conhecimento das propóstas 
de n6vos sócios que, pelo Secretário, 
lhe sejam encaminhadas ; 

ll - Syndicar, pelos m ·ios que julgar con
venientes, sobre a indoneidade dos can
didat s prop6stos, d vendo remetter á 
Diretoria, dentro do prazo de oito 
dias, contados da data do recebimenl 
da prop6sta, um parecer e cripto, opi
nando pela acceitação ou recusa do 
pretendente, sendo que, em caso de re
cusa, deverão ser fundamentados os 
motivos que a determin m ; 

III olicitar, á Directoria, dilação do 
prazo acima referido, do momento que 
o verifique insufficicntc á obtenção 
dos informes necessários; 

IV - Proccd r a outras syndicancias de in
t rcsse da Sociedade, quanto solicita
da pela Directoria ; 

V - Assignar, por todos os seu membros, 
os parec res sobre acceitação ou recu
sa d nóvos sócios, bem como quaes
quér outros que resultem dos termos 
da alínea anterior. 

Art. 56.•- O não comparecim nlo d membros da 
Commissão de Syndicancia a tres reu-
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niões consecutivas, sem causa justifi
cada, importará em se considerar vago 
o respectivo cargo, devendo ser esse 
facto communicado á Directoria, pelos 
demais membros presentes ás reuniões, 
afim de que esta nomeie outro sócio 
para o logar vacante. 

APITUL V 

Das Assembléas Geraes. 

Art. 57.•- Por Assembléa Geral entende-se a 
reunião de associados que pertençam 
á classe especial de Sócios Fundado
res, nos termos do que dispõe o artigo 
24.•, afim de deliberar sobre assumptos 
de interesse exclusivo da Sociedade. 

Art. 58.•- As Assembléas Geraes reunir-se-ão, 
em sessões ordinárias, nos mezes de 
Janeiro de cada anno, para os fins 
mencionados na alínea VI do artigo 
48.• e, em sessões Extraordinárias, 
sempre que se verifiquem as circums
tancias pr vi tas em tal dispositivo. 

Art. 59.•- Para que ta s Assembléas possam ser 
consideradas legalm nte constituídas e 
para validade das suas deliberações, 
deverão a ellas achar-se presentes, -
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resalvadas as excepções constantes dos 
artigos 60.• e 64.•-quér p ssoalmen
te, quér representados por procurado
res, trinta Sócios Fundadores, no mí
nimo, cujas assiguaturas constem de 
um livro especial a intitulat;,-se "Livro 
de Presença ás Assembléas", destina
do, exclusivamente, a regi strar o com
parecimento nas mesmas verificado. 

§ único Os procuradores acima alludidos deve
rão ser, obrigatóriamente, sócios per
tencent s á referida ela se especial de 
Fundadores, não podendo, todavia, ca
da um, ser portador de mais de treis 
procurações, as q uaes deverão achar
se revestidas de todos os requisitos que 
as leis do paiz exigirem para tae man
datos e ficarão achivadas na ecre
taria da ociedade. 

Art. 60."- i, no em tanto, f i ta a primeira con
vocação de uma Assembléa, de ac
côrd com as prescripções constantes 
do artigo seguinte, n~io comparecer o 
numero de sócios fixado no artigo an
terior, íar-se-á segunda convocação, 
marcando-se, para ser ella realizada, 
uma nova data qu e deverá ser de cin
co dias, no mínimo, subsequente á 
que íôra determinada para a primeira, 
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e declarando-se, na publicaçrlo respe
ctiva, que a ss mbléa realizar-se-á 
com qualquér num ro de sócio Fun
dadorc comparecentes. 

Art. 61. 0
- As convocaçõe acima alluclidas, para 

a realização de A. sem b léus era e , se
rã feitas por meio de annuncios pu
blicados, por treis vezes, n mini mo, se
guidam nte, em um ou mais jornaes 
da apita! de ão Paulo, elo qu tive
r m maiór circulação, e ele taes annun
cios con tará, brigat' riamcnte : -
além da data em que se deverá reunir 
a Assembléa, data · a qu dev •rá 3er 
fixada para cinco dia , no minimo, 
sub equente á da prim ira publicação, 
o local e hora m que e effectuará a 
reunião e quaes s as umptos a erem 
na mesma tratados. 

Art. 62."- o President compéte a conv caçã 
das Assembléas raes, quér 1 diná
rias, quér Extraordinárias, ex-vi do que 
e tabelecido e acha na alin a I elo 
artigo 48.•. i, t davia, contrariando 
os pr ceitos do citado di po itiv , não 
proceder, lle, á convocação de taes 
Assembléas, c mo lhe incumbe, fica
rão com p der s, para convocai-as, os 
demais membros da Directoria, s do 
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onselho Fiscal ou os cincoenta Só-
cios Fundadores requerentes, con-
oante os motivos que, nos termo do 

previ sto em tal alinea, originem a ne
cessidade da convocação. 

1\rt. 63.•- A A mbléas Geraes, uma v z con -
tituidas com observancia dos requiSI
tos especificados nos artigos ant rio
res, teem competencia para: 

I - Resolver sobre ca os não previstos 
ne tes Estatutos, hem as im dirimir 
duvidas sobre a interpretação dos seus 
dispositivos, do momento, todavia, que 
as uas resol uções não os venham 
alterar na sua essencia c fundam n
t s; 

J I - Apreciar, di scutir, approvar, impugnar 
ou annullar quaesq u r actos praticados 
pela Directoria, Conselho Fiscal e 

ommis ão de Syndicancia; 

[li Dar quitação, aos membros da Dire
ctoria e do Cons lho Fiscal, pela suas 
gestões; 

1 V - Destituir, collectivamente, a Directo
ria, o Conselho Fiscal, a ommissão de 

yndicancia, ou, isoladamente, quacs
quér ele eus membros, bem como pro
mover a sua responsabilidade; 
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V - Autorizar a celebração de contrátos, 
cuja effectivação não esteja na alçada 
da Directoria, a acquisição de bens d 
qualquér natureza para o Património 
Social e tratar de quaesquér assum
ptos que interessem a Sociedade; 

VI - Deliberar sobre a concessão do titulo 
de Sócio Honorário. 

rl. &1."- Para que as Assembléas eraes pos
sam válidam nte deliberar sobre are
forma dos pres ntes Estatutos, dis o
lução da ociedade, permuta, venda, 
penhor ou hypothéca dos seus bens 
palrimoniaes, - casos, esses, não in
cluídos na alineas do artigo anterior, 
- far-se-á indisp nsavel uma .convo
cação especialmente destinada á reso
lução de la s assumptos, sendo que, 
ás mesmas, deverão estar presentes, 
pessoalmente, ou representado por 
procuradores, como estabelecido se 
acha no § único do artigo 59.•, dois 
terços, no mínimo, de Sócios Funda
dores que estejam nas condições exi
gidas p lo artigo 24.". 

§ únic Em laes casos, os 'cios Fundadores 
que se fizerem repr sentar, n'essas As
sembléas, por procuradores, deverão, 
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nos respectivos instrumentos de man
dato, conferir poderes especiaes, obje
ctivando, preci samente, a matéria a ser 
r solvida. 

Art. 65.•- Quanto á diss lução ela Sociedade, re
ferida no artigo anterior, só poclerft 
ella effectivar-se em occorrenclo as 
seguintes circumstancias: 

I - Cessando o fim determinante da sua 
fundação, ou tornando-se impossivel 
preenchcl-o; 

J I - Perdendo, a Sociedade, todos os seus 
membros. 

Art. 611.•- A Pr sid ncia dos trabalhos das As
sembléas caberá ao Presidente da Di
rectoria, conforme preceitúa o dispositi
vo da alinea VII do artigo 48.", exc -
ptuando-se a eventualidade considera· 
da no artigo 62.• e os casos em que, 
nas m smas, se tenha a deliberar so
bre assumptos que afféctem, dirccta 
ou indir ctamente, ás pessôas do Pre
sidente ou de quaesquer outros mem
bros da Directoria. 

~ único - Em se verificando taes excepções, a 
Assembléa designará um dos sócios 
presentes, que esteja nas condições 
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exigidas p lo artigo 24., para presidir 
os trabalhos da mesma. 

1\ rt. Gi."- Ao Presidente da Assembléa caberá 
escolher, d'entre os demais soc• s, 
aquelles que se tornem n cessários á 
formação da mesa Direct ra dos tra
balhos da es ão. 

rt. 68."- De cada Assembléa realizada, será la
vrada, pela mesa Directora acima re
ferida, uma acta minudente, em livro 
specialmente destinado a esse fim, na 

qual e farão con tar: - recórte do 
jornal ou jornaes que contenham a. 
publicações da convocação relativa á 
Assembléa m apr ço, tran crip ão 
dos sócios que hajam assignado o 
Livro de Presença referido no ar
tigo 59.", quaes os assumptos deba
tidos, as votações veriíi ada e as de
liberações finalmente tomadas. Tae 
actas serão a ignadas por todo os 
soc1o presentes á A embléa ou, tão 
ómente, pelo ócios que hajam f r-

macio a mesa Directora do respecti
vos trabalho , i a im fôr pela mesma 
Assembléa autorizado. 

Art. 69."- Nenhuma proposta que importe em 
m'oção de desconfiança á Directoria, 

J\rt. iO."-

rl. 71."-
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ao onselho F iscal ou á Commissão 
de yndicancia, poderá ser votada na 
mesma sessão em qu tenha sido apre
sentada; do momento que se verifique 
apresentação de uma proposta d'es a 
natureza, c nvocar-se-á nova sessã , 
com o prazo de cinco dias, para o íi~n 
d ser ella submettida a votos, depOIS 
de ouvidas as explicações dos intere -
sados no assumpto. 

PITULO VI 

Das disposições geraes. 

direito a premios instiluidos pela 
ciedade, prescrev m, a favor da mes

ma, caso não sejam elles reclamad s 
dentro elo prazo ele um anno. 

• endo a oci dad Ilippica Pauli ta 
de natureza finalidade exclusiva
mente d sportiva, não poderá tom~r 
partido em que tões de natureza po.h
tica ou religiosa, a menos que, para~~
so, haja autorização expr sa concedi
da p r Assembléa Geral. 



Excellentis ino enhor ou or• Presi 0nte da Junta o onciliação 
t:t Julr;amento : 

1!2.. I~ ~~~.~~ .. .o...~'·~. 
'S .f. ":J"'. )(.( . f ;s' 

w~..._-;)c:c.:cec:. , ~~ 

Diz José Luiz China, no r-oces. o instaura o coJ.1tr·a a Sociedade Pip
pica Paul1 a, ue, en o si o obriea o a afasta -se desta ca 
al&~ns dlas;-vem eque•er a Vossa Excolloncia u~ se digne e 
adiamento ara a roxima uinta feira da u:liencia esignada ...... a o ·E-, 
afjm db ~e dar inicio ~ acção . 

e~te~ ter os, or ser de ·ustica, 

Pede Deferimen o benigno 

• S. Paulo ,' t"' cL 
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Snr. Jose Luiz China 

Ru Loooa Ch ve , 534 

C A P I T..lL!! 

Comr1 n1 o-vo par o fin d vida d que p ra 

udioncia de jule m r.to o roc sso JC. 20/36 , qu oi r e 1 nte con-

tra SOCIEDADE llYPPICA PATYLI 1 A, f o d 1 n do o ~ 1 26 do corr nte , 
, 
a a 

14 horas , nest Ju t o Cone l it:t .ro e J 1 n to, 
# 

Cone i ... o, 12-a rtl.!3 

3: andnr . 

Sa11d ões 

Secre ia . 
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INDUS!/IIJ 
!~ 
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JUNTA DE CONCILIAÇIO E JULGAMENTO DO MUNICIPIO DE SlO PAULO 

AS~ I•.NT ADA 

~os vinte e seis dias do mez de ovembro de 1936, nest~ cid~de de 

São P u1o, 
, 

rua Oonceiqão, 12 - ~ ~ andqr , n onde f ncc o 

~ Junt~ de Conci1i ção e Ju1g3mento do Munic p o de São P u , 
presentes os seus membros coMponentes, Dr. W ldPm~r Teixe rA de 

Carvqlho, Presidente, Guilherme Westmann, vo a -emprep.ador, e Romet 

José F or , vogal empre ado, foi submett do a onc 1 q~ -o e Jul~ men-
, 

to o Pro esso em que s o partes Jose Lu Ch A e oc edA e Hvn a 

P to , como r cl.nma e e reclrunad , respectiv ente, m"lndou o 

Snr. Pres den e o sem as partes ~ re o~ , tendo ambas comp~rec do 
, 

e, depo s de 1 do ~s artes todo o nro e s do, passou-se a proceder o 

jul menta co forme se vê dos a tos de termo 

~~d.-#~ Secretnr a, lavre 

a1e s em. 

o presente 

mente assignado elos snrs. membros dq JuntA e partes . 

CONCILIA(' O 

'ss rn, e 

te d v à'1-

No mesmo to, depots de 1 do o procc ~do, pron- o Snr . Pros dente 
, 
as partes conciliarÃo, de accordo com o 8rt . 1~ do ec. 22 . 1~2 e , 

constat da a m ossibilidqde de lauer entend mento em v t àn 

decl•r ções do rec nmado . Porq const r, e~~,;..-.;-u~. 
1 vrei o resente e vae a si qdo pe o Snr . Pres dente e ~rte • 

te>~ 



JULGAMENTO D PREJUDICIAL APRESENT PELA RE-
~~~~~--~~~~ 

CLAMADA-

Lo~o a segu r, a Junta de Conciliacão e Jul amento pa o , 

em sesqão secret a à c tir e jul~qr 

, 
la recl m àa, refere te a incomp~tencia ào Junt , o que depois 

de tudo bem discutido e a re c à <HJO, p sou proferir o Ju 

mento constante d~ decis~o n e vae à ctylo rApbad em tres fo-

lhRS de papel, devidamente thent c..,d s , rnbr c d s e s i~m -

das. E1 , Re na à e V nizz:-1 Be"rezovsk'"'", secreta ri , l.,vr 

sente que vqe àev dAmente as 



,, 

JULGAMENTO • 

Queixa o reclamante, José Luiz China, que por mais de 16 

anos se constituio empregado da Sociedade Hipica Paulista, de fins 

esportivos e recreativos , exercendo , sempre com lisura e assiduid~ 

de, o cargo de gerente-caixa mediante o ordenado mensal de 2:000$0; 

ue , em Março de 1935 a reclamada reduziu os seus vencimen 

tos de 2:000$000 para 600$000; 

Que não•podendo concordar com semelhante redução , alem de 

injusta e arbitraria, manifestamente desproporcionada, procurou fa

zer valer os seus direitos , com o fito de impedir que se conssumas

se a violencia, pa ra o que fez dois protestos pelo eartorio Arruda 

(fls . 7 e 8) . 

ue a redução referida não passou de um meio para burlar 

as leis do trabalho , e compelir o reclamante a afaatar-se do empr~ 

go que durante tantos anos exerceu; 

E, assim sendo , termina fazendo um pedido alternativo de 

compelir a recl amada a reconduzir o reclamante no emprego do qual 

foi afastado , com os seus vencimentos de 2 : 000$000 mensaes e as de-

mais vantagens que lhe correspondiam inclusive o pagamento dos ven-

cimentos atrazados , tudo nos termos dos artigos 90 e seguintes do 

Dec . 183 de 26 de Dezembro de 1934; ou pagar-lhe a titulo de inde

nização a importancia de 32 : 000$000 correspondente a 16 anos de ser 

viço , nos termos da lei 62 de 5 de junho de 1935 . 

Intimada a reclamada, Sociedade Hipica Paulista, em defe 
, 

za , disse as fls . 13; 

Que de acordo com o dec . 22 . 132, que instituio as juntas 

de Conciliação e Julgamento , só podem ser recebi s reclamaçÕes de 

empre a dos slndicalisados e que o reclamante não o é, nem pode se-
.. 

lo porque, como funcio nario publico que é dos Correios de são Pau-

lo , a isso está impedido em face do que dispÕe o artQ 4Q do De . nQ 

24. 694 (não 22 . 694 como por engano diz a reclamada) ; 

Que pelo mesmo motivo não pode o reclamado ser portador 



·' 



de carteira profissional , não podendo assim apresentar a pres 
, , 

queixa , porque so aos portadores de carteira profissional e perm! 

tido fazer reclamaçÕee na.a dependencias do Ministerio do Trabalho, 

sendo este o caso desta junta . 
, 

Que , assim sendo , e manifesta a incompetencia desta j~ 

ta para conhecer da presente reclamação . 

Expostas , assim, as alegaçÕes das partes , surge uma · pr~ 

liminar prejudicial que deve ser de pronto decidida : a incompete~ 

cia da junta para apreciar a questão . 
... 

A materia relativa a falta de carteira profissional nao 
, 
e de molde a acarretar a incompetencia da junta, pois que a sua 

exigencia só se faz sentir, diz o arta Sf do Dec . 22 . 035 , para o 

interessado apresentar queixas e reclamaçÕes ao Minist do Tra 

balho Industria e Comercio , não se fi eferindo ao Minis tp.C do Tra 

oalho e suas dependencias , sendo ainda de notar que as Juntas de 

Conciliação e Julgamento embora creadas pelo Ministorio do Traba

lho não são suas dependencias, eis que tem ampla autonomia. 
... , 

Com referencia a sindicalisaçao e nece ssario frizar-se 
, 

de que nem sempre e indispensavel o cumprimento dessa exigencia 

para poder as juntas apreciarem e julgarem os casos que lhe são a 
, 

fetos . Assim, é dispensavel a sindicalisação quando .se tratar 

de queixa fundada na infração do direito de estabilidade, eis que , 

nessa hipotese , trata-se de uma competenc.!ã supletiva conferida ás 

Juntas pelo Dec . 183 de 26 de dezembro de 1934 que não faz essa e-

xigencia . 
, 

Vejamos si na hipotese em apreço pode o reclamante apro-

veitar- se do Dec . 183 de 26 de Dezembro de 1934, podendo portanto , 

apresentar a quêL~ sem ser sindical i sado regularmente • 
... 

Parece-nos que nao . 

O Dec . 183 no arta 6a, alinea "d", inclue , ' verdade , os 

empregados das associaçÕes esportivas e recreativas' como associados 

obrigatorios do Instituto dos Comerciarios , mas tão sÓmente para o 

efeito de gozarem dos favores que a lei concede, como se j am, pansões, 

aposentadorias etc. I 





Mas, para o efeito de dar estabilidade aos empreg 

comercio, o mesmo decreto, no artigo 90 diz que "a partir da data 

da publicação do decreto nSl. 2L~ . 273 de 22 de ma+o de 1934, sÓmente 

gozarão do direito de estabilidade o empregado nos estabelecimen-
... 

tos empreendidos no artSl. 7Sl. e suas alineas , e, no artigo 7Q nao fi 

guram as sociedades esportivas· e recreativas , como acontece com os 

da beneficencia que alem de incluida• no artSl. 6g, são tambem repet! 

dos naquela enumeração, demonstrando, assim, a intenção do legisl~ 

dor de não estender aos empregados das associaçÕes esportivas e re 

creativas os favores dos artigos 90 e seguintes . Pode ser que se 
, 

ja injusto, mas e o que consta da lei . Não pode, pois, o reclaman 

aproveita-se da lei dos comerciarios . 

Não pode tambem aproveitar-se da lei 62 de 5 de junho de 
, 

porque esta lei abrange somente os empregados da industria e 
- , ' 

reclamante nao e empregado de nenhuma dessas ati-

pois a reclamada é uma sociedade puramente civil. (fls . 14). 
I 

Mas apezar disso poderia a JUnta tomar conhecimento da 

queixa apresentada, embora não tivesse aplicação ao caso sub-judi

ce nenhuma das leis ei~adas, desde que pudesse o reclamante apr~1 
I 

tar-se do artQ 1221 do Cod. Civil, mas para tal seria forçoso que 

fosse sindicalisado sem infracção do artSl. 4Q do Dec . 24. 694 citado, 
... , 

nao se deu na hipotese, pois o reclamante e de fato funciona 

publico . 

Do exposto resolve a Junta de Conciliação e Julgamento 

procedente a preliminar invocada para decidir como deci-

de·· , pelos motivos acima invocados , pela sua incompeten~ia para a

preciar e julgar a presente questão . 

Custas na forma da lei . Publique-se e intime- se . 

ResalvAdas as rasurAs que di::>:em:"reclam cões ao Ministro 11 e 11 refe 

i ~indo ao Ministerio 11 

~~ ~~ ~6~ s(~ ~ (lf.)' .. 



Excellentissimo Senhor Presidente da MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de S. Paulo : 

A,~~ ~ ~ ~C\Mo~O•M. ~ 
~a j ' 

~ ~~ ~~~ ~~". 1-L ~ ~
~S-4.4 ~~ A.A ~b'",;..., .. (,U ~ec 

J I I 1 

s~ ~~~ ~ ~~~~~ J 
~I~ ~{, 1 J'll •'! I .... ttrff'"~l A-~nJL (()!{A. l José Luiz China, nao se conformando com a respe.l avã1 1rentEn~all 

proferida no processo que instaurou contra a "Sociedade Hippica Pau
lista", vem, com o devido acatamento, recorrer da mesma para o Egre
gio Conselho Nacional do Trabalho, requerendo se digne Vossa Excellen
cia de rametter os autos raspeo.ti vos para essa superior inst ancia, 
oonjunotamente com as allegaçÕes inclusas. 

Nestes termos, por ser de justiça, 

Pede deferimento benigno 

S. Paulo, 



Egregio Conselho : 

O recorrente, José Luiz China, mediante o presente recurso, in
terposto em tempo habil, tem em vista provocar a reforma da respeita
vel sentença exarada nestes autos, emanante da MM. Junta de C.oncilia
ção e Julgamento de S. Paulo, por via da qual se houve c.omo incompe
tente para conhe~er e julgar do merecimento do assumpto em debate. 

Entendemos· que as leis trabalhistas , a mais soberba conquista da 
revolução de ,O, vieram a lume para proteger o trabalho, sob todas as 
suas modalidades, ainda mesmo quando prestado no seio das aggremiações 
de caracter esportivo ou recreativo das sociedades civis. 

Não resta duvida que, conforme assignala a decisão recorrida, o 
Dec . 18' não contemplou, no art 0 7°, ditas aggremiações para benefi
ciar os seus empregados com o direito á estabilidade, ainda contando 
mais de dez annos de trabalho, como succede com o recorrente, visto 
não considerar as mesmas como casas de commercio, taxativamente . 

Está, ~orãm, escripto no paragrapho 2° desse artigo 7° que a sua 
enumeração não exclue quaesquer outros estabelecimentos commerciaes, 
ou que venham a ser declarados commerciaes, para os fins deste regu
lamento, por decisões do Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
ouvido o Conselho Nacional do Trabalho". 

Ora, além de semelhantes sociedades se enquadrarem tambem, em 
face da legislação mercantil, ao nosso ver, como cornmerciaes, o Minis
terio do Trabalho tem Já decidido, adoptando os pontos de vista do il
lustra consultor jurid1co da mesma Secretaria de ~atado, que são com
marciarios os empregados das casas de diversões . 

Por outro lado, sendo certo que nenhuma lei existe ~rohibindo os 
funccionarios publioos de exercerem qualquer outra activ1dade fÓra das 
horas de suas funcçÕ~s publicas,_quer no commercio, quer na industria, 
quer noutra parte, nao vemos razao plausivel para que, sob este aspe
cto, lhes sejam vedados syndicalisarem-se. Como funccionarios publi
cos não o poderão fazer, mas como commerciarios isso não lhes pode ser 
recusado . Tanto assim que o recorrente conseguiu syndicalisar-se, no 
caracter de empregado da sociedade recorrida, e como commerciario . 

Finalmente, entendemos que o caso do recorrente deverá ser deci
dido pelos tribunaas trabalhistas e não pala justiça commum. Que es
tá elle sujeito ao ragimen das leis do trabalho e não ao do Codigo Ci
vil, a cujos preceitos, em face de hypotheses como a de que se trata, 
ninguam mais procura soccorrer-sa . 

Essa Egregia Instancia se pronunciará, pois, no caso, como é de 

Justiça 

S. Paulo, 



ul , 29 d .v ze d 1936. 
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~ociedade )Iippica J>auHsta· ' 

I 

Exm~ Senr. Presidente da M. M. JUNTA de 

e JULGAMENTO de slo P ULO • 

. 
A SOCIEDADE HIPPICA PAULISTA, 

assignados, attendendo ao que . lhe foi communicado pelo Officio N~250 . 
d•essa M. M. Junta, em data de 29 de Dezembro pr6ximo passado, para 

· dizer sobre as allegações constantes d~ recurso apresentado por José 

tui China, no procésso J . c . -Z0/36" , vem, dentro do prazo que lhe foi 

assignado, expôr quanto ségue:-

Considerando-se os termos claro , fundamentados, concluden

tes e irretorquiveis da sentença recorrida, estávamos em que o recla

mante não mais insistiria nos seus inconfessáveis prop6sitos• Não ~ 

isso, todavia, o que se veri~ica, o que eloquentemente demonstra a 

persisténcia sua no palmilhar os meandro dol6sos. Ser-lhe-á infruc

t!rera, porém, a nova investida, por isso que é tão inépta quanto o 

foram as tentSivas anteriormente perpetradas pela sua pessôa, no tor

vo intuito de assaltar um património sagrado como é o da Sociedade 

Hippica Paulista, visto como a beneficiária do mesmo, an Última ins

tância, será a Santa Casa de Miseric6rdia d são Paulo, nos termos do 

que j& ~oi allegado e provado 'neste procés o, com a juntada dos Es

tatutos da sociedade em apreço. 

Mas,-impõe-se desde já aoçentuar,~ o fim a que se destina 

semelhante patrim6nio não seria argumento sufficiente, caeo• o recla

mante tivés e sido victimado no seu leg!timos direitos. Isso,porém, 

não se verificou. A correspondente prova não chegou a ser produzida, 

pelo faato de ter sido acceita por essa M. M. cTunta a preliminar le-



levantada pela sociedade que ora representamos, na sua defesa de fls. 

Ca o, por~m, outro tiv~sse sido o entendimento d'essa M. M. Junta,-. ( 

ou enha a sel-o do Cole·ndo Conselho Nacional do Trabalho,- argumen-

·. · tos e provas abundantes, incontestáveis, decisivas, teria produzido, 
. .. . . 

·-- ou produzirá,_. a Sociedade Hippica Paulista, -- algumas, até, de 

natureza tal que ocoasionarão retubante esc~ndalo sobre a pessôa do 

reclamante,-- para demonstrar a impudência das pretenções de quem, 

sendo funccionário pÚblico federal, com sua estabilidade, aposenta

doria e montepio perfeitamente assegurados, teve e continúa a ter 
~ . ,. 

a desfaçatez de aapaiosamente tentar a burla de uma legislação feita 

para proteger o TBABALHO, afim de se lo.cupletar com proventos illi-

c i tos que lhe permi ttissem pro seguir nos de-satino dtt·4 ua. · vida de ) : 
V , , . , I ,, . -···· --... ~·······~ ti' - / " • 

t quanto nos oabe dizer, an homenagem á 
( 

VERDAD l 
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INFORMAÇÃO 

N 

A Junta de conciliaçao e Julgamento do Ministerio 

do Trabalho, Industria e con~ercio remette o processo referente 

ao recurso interposto pelo José Luiz China, da decisão proferida 

pela referida Junta, que se julgou incompetente para apreciar e 
julgar a questão que se prende aos presentes autos, sob o funda-

mento de não serem os seus serviços prestados á Sociedade Hyppi

ca Paulista de natureza dos que caracterizam a actividade de um 

commerciario. 

Pelo exposto, passo os autos ao sr. D1rector desta 
ltl secçao, propondo que sa'bre o assumpto seja ouvida a Douta Procu-

, 

rador1a. 
ltl 

Primeira ~cçao, 12 de Fevereiro de 1937 

~4-4'~/~ 

3° Of. ?7 ~~ \~-
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......... - ................ Secqão 

-ACCORDAO 
Ag/JP Pro c . 1 . 161/ 37 

19 .... .. 3~ ...... 

• VISTOS E RELAT DOS oe autos deste preces o m 

que Jo sé Luiz China recorre dn d cis-o da Juntn de Concilia

ção e J ulgamento do Munic!pio de são Paulo , que ee julgou i,ll 

competente pan~ conhecer dR. reclrunnçÊÍo oferecida. pelo mesmo 

recorr nte contr n "Sociedade H!picn Pauliata 11 : 

RESOLVE~ oe me rnbroe do Oon elho Nncionnl do 

Tr~b lho, reunido ec eeeeio plena , de ncSrdo com o pPrecer 

da Procuradoria G rnl, que ficn f.nzendo pnrt • intep;r. nte dee-
, -te Acordao , n• ger provimento A.O 

c i eiio r corric'ln . 

Rio n 

1 Vice- r e 
no exerx!ci 
Pr~eid nci 

lntor 

Ge.,.. 1 

- Enrecer -

"Recorre J oeé Luiz China dn decisÃo d fla . 24 e 

eege . , c:lrl Juntn de ConcilinçÊÍo Jul g mento de SÃo Paulo, que nio 

tonou conh cim nto de un reclnmPç- o contrn n Sociec'lnde HÍpicn Pnn 

li etn , d que :rn enpr·~g do, por nRo tê- lo jul do , p elirninnrnent , 

ampnrndo pelfl stnbilicnde funcionnl gA:r ntidn pelo decreto 183, de 



2 . 

1934 . 
-De f to 1 a ruclarn (.a - orE~ r corrid, 

esportivo. que é , nê'o eetó lncluida na discriminaçno 

suas El.lÍneas, do oi tfldO decreto 183 . 

ciflçao 
/' 
rt . 7 

-Os seus empregodoe sao essociedo no o 

por s r elfl coneiderad cnba d e comércio , para 08 fins do r fe ri

do r gul amento 1 m s em virtude do que di oõe o rnesr o na letro .§. co 

srt . 6! . 
, 

E n estnbiliõPde g· rnn tida pelo art . 90 so abrange 

alÍneas . 

ssa estPbilidnd , como s e v; , e6 foi concedida nos 

e rnpr gc no doe est,bel cimentos conwiderados casas de comércio ou 

a elEis equiparPàos pel lei . 

tobelecimento 

do Instituto ) 

cooper, ti VEIS 

- ... Os aseocio.dos do I nstituto n o empregE~clos nestes es-

camo se j arn o e mencionndo s na e letra e ,g_ (funcionár io e 

.§. ( emprt::g~dos de sindicAtos , aesociflç Õee de ela e , 

consumo 1 associacõu de beneficência , e s e 

-recreativos ) do art . 6 , nao gozam dessa t~rantia do rt . 90 . 

A estes a lei sÓ cone de os benef! cioe do art . 2 • 
- , Nao ha , pois , 

... 
nos o ver , corno se modificnr e de c i -

-eao recorrid.n , que , segundo nos parece , b r,1 epr ciou 
, 

hipotes • 

Somos , port nto , 11elo não provimento do recurso e 

co ns quemte confirmn çeo d decisf;'o da Junt ' , pelo fund menta õ.e que 

e,) t. bilinnde g rnn ti e pelo art . 90 do Decreto 183 não abrAnp·e 

s o e ernprFgrdos re f Jr1do9 no art . 61 letra~ ' no quE~~ se incl u e ore-

corr .nte . Ri I• ) , ._ o, ., de Novembro de 1937. e J ae J. de Sa Freire 

Al vim - ajudant técnico 11 • 

pT~ ... .c n:I~n:o oFFIC! L 
~d~de!' "~' 

.. 
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O/ • 

1-781/38-1.1 1/37. 27 <1. 1o d 

"'r. es dente da Junt <1 
... 

~ nc111 c o e Jul 

o un1cip1o lo. 

O. a o sola 

ar o vos o co ec1m .nto d v1do 

!in , co un1co-vos r.ue o cons lho ac1on o 

lho, em 
,., 

ess o 1 n de 0 4 de V"!r ro o corr t 

no, elos nas en os ccnst~ntes oo 11c1uso Ac6r~ ... o, 

por c6 1 Oev1t1 men ~ t r•t c <ta , r. olve negar r o -
v m nto o r c rso :tnt rpoo o no o c:; z c 1n 

d c1n"'o prof tt1 por es 1 t , no s do roc 

so m ('! , aqu 1 reco- nte r.clamo o t soc1e<1 

6 !'1 1c P ulistn. 

t nc o ... o C! . 

( .T . D. de a 1ns Castilho ) 

Di to d ecret r1 , Int rino. 
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AG/MP. 

1-782/38-1.161/37. 

• 

27 de aio de 1.9 

residente da sociedade H1 1c 

a Libero Badar6, 36 - Sob0 • 

Cap1t u1o. 

Tran ito-vos, p r os devidos tin , c~ 

pia utent1cada do Ac6rdão pro!er1 o or este cons lho 

em sessãp plena de 24 de F verc1ro n •• , nos utos do 

recesso em 0ue ~osé Lu z 1n recorr a ~ c1 ·o da 

- . -Junta d Concilia ao e Jul nto de sao Paulo, oue t~ 

mou conhec ento d recl mação oferecida pelo mesmo r! 

corrente contra essa sociedade. 

N 

Aten~1o as Saud çoes. 

Diretor da Secretaria, Interino. 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

1-7 3/ -1.161/37. 27 de ~ 

Sr. José Luiz , 1na. 

A/C. do Dr. Afonso Boss1. 

Rua 15 d ov . bro, 24- 1° Andar • 
... c p1tal- sao . aulo. 

Levo ao vosso con ec1m nto ue o con 

lho ac1on 1 do 
,. 

balho, em sess o p n e 24 de 

vere1ro • u., pelos rundame os con~tant do córd,.o 

21 o corr. em s, n-
... rouzest s d d eis o 

de onc111 ão u1o nos -

autos do recesso recl st con oc1ed d 

1 c ul1st • 

,. 
Atenciosas auda.çoes. 

Diretor da ~ecret ria, Interino • 

• 



• 
• 



~ocieiiade jiipp!ca Jaufista 

Illmo. Snr. 
J.B.Martins Castilho 
n.D.Director da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho 

São Paulo,3 de Junho d 

A Sociedade Hippica Paulista accusa o recebimento 
e agradece a V.S. o seu officio N;l-782/38 -1.161/37 de 27 de 
Maio P•P• transmittindo copia autenticada do Acórdão proferido 
por esse Conselho em sessão plena de 24 de Fevereiro p.p., nos 
autos do processo em que José Luiz China recorre da decisão da 
Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, que tomou conheci
mento da reclamação offerecida pelo mesmo recorrente contra esta 
Sociedade. 

Attenciosaa saudações 

lP Secretario 

• 



-

Junto aos autos o oficio de fls. Yf , em que a 

dade Hipi~a Paulista acusa e agradece o recebimento do acor

ldão deste ~onselho~proferido nos autos do presente processo. 

Para os devidos fins, passo os autos ao sr. Dire-

tor desta Secção. 

Rio, 21 de Junho de 

m. 



.) 

J 



21 GO. 

E o. Snr.Dr.dlnlstro do Comercio 

~ ' T. I. c .. GABII.ETE DO ~IHISTRO 

0000682 N G. M ............ -.................... . . 

DAT A-~~-/--f]······f ... 4.1 .. . 
) 

JOSE LUIZ CHINA,comercia o,brasileiro , do
miciliado em S. aulo,acompanhado do a vog do qu es-

ite tamb m subscreve,vem mui respeitosament 
'J V.Exa. expor e r querer o seguinte:-

r ante 

·} 1~ O su te. começou a pr star serviços á 
~ firma Sociedade liipica aulist, ,com s'de em S . aulo , 
f m 1920,a principio domo escriturario mais tarde 
~ como gerente do estab . lecimento . Iniciou o su te . os 
~ s us tra alhos,como empregado daquela firma,com os 
~ s larios de 200$ mensais,s ndo anos depois el va-

do a 2 : 0 $00 por mês; 
22 Em mdrço de 193 ,a empr~gadora , de m nei 

r · arbitraria e unilat ral , reduziu os salarios do -
supte. tara 6 0$000 mensais . Deante dessa medida il_ 
gal i arbitraria,o supt • notificou-a,fazendo-lh se 
tir,que sen o um empr gado estavel não podia sofr r 
qualquer redução em sues salarios. l orem , tudo isto 
f l inutil . A empregador ,certa da impunidade do seu 
acto manteve a redução; 

32 O sutt • v o ssim,l sados os seus di 
r itos,a res cntou um r clamaç ~ o perante o D parta
manto Estadual do TrLbalho , para compelir a emprega
dora a respeitar a lei . Essa r clamação,depois de 1~ 

gum tempo,foi enviada á então 1 Junta de Concilia
ção e Julgam nto de S . aulo,recebendo o ng JC . 2 /36. 
A aludida Junta,por um inqualificav 1 erro d visão 
juri~ica,declarou-se incompetente,para proc ssar e 
julgar a r clamação,sob a alegação specios d ser 
a empregadora uma soei dade es ortiva e recr ativa 
sem fito de lucro; 

42 Em f c desta erronea decisão da Junt , 
d clarando-se incomp tent para proc ssar julgar 
a reclamação,o supte. r correu para o E. Conselho 
acionai do Trabalho , t ndo o proc sso rJcebido o n2 





2 

o n2 1.161/37. O Conselho Nacional do Tr 
se sabe porque,confirmou o erro da Junta S. aulo, 
consumando-se destart ,a mais odiosa injustiça m m 
teria trabalhista já verificada no rasil. Essa d ci 
são confirmando a anterior,foi publicada no Di rio 

tOficlal da União n2 115,de 21 de maio de 1938,pagina 
~ 9. 781 . 
} O supt . • ' um brasileiro,honesto e honrado 

chefe de familia,trabalhou para uma firma durante -
1 quase 20 anos,merecendo sempre os mais encomiasticos 
J elogios,agora,quase no fim de sua vida,sofre uma in

justiça de seus patrões,~pel para a Justiça do Tra
~ balho e esta lhe bate as portas no rosto,negando-se 

a lhe julgar a reclamação !!! 
52 Em cons quencia d sta d cisão desconfo r 

me com o direito e jurisprudenci nacionais,o supte. 
at' sta data,vem sendo vitima de uma odiaosa injus
tiça,pois a Justiça o Tra alho lhe fecha as portas, 
sob a alegação ainda m is erronea !!! de u existe 
coisa julgada,apesar de até hoje,não ter havido jul
gamento da r clamrção!!! A referida incompetencia 
constitue uma exceção meramente dilatoria,que nunca 
pode produzir coisa julgada :!!(Vej a-se :João 1on
teiro, roc sso Civil e Comercial; Manoel Aureliano 
de Gusmão,Processo Civil e Comercial; Jorge America 
no, rofesso Civil e Comercial e da Acção R scisoria) 

62 lloje , é pacifico em nosso ir ito e juri 
prudencia,que as sociedades: pias,religiosas,benefic 
entos,esportivas,recreativas etc. etc. ainda que sem 
fi to d e lucro, são inteiramente e uiparadas aos esta
belecimentos comerciais,para o efeito da aplicação 
das leis trabalhistas,como se vfi pelas inclus s co
pias de ecis es; 

72 O v nerando acordão do Conselho Nacio 
nàl do Trabalho,proferido no processo n2 1.161/37, 
alem de nulo de pleno direito,encerra uma clamorosa 
injustiça,que está a clamar por um remedio adequado; 

~ . 
Á vista do exposto,vem o supte. nos termos 

do rt. 31,§ unico do Decreto-lei 1.346,de 15 de ju
nho de 1939,modi icado pelo Decreto-lei n~ 2. 52,de 

de dezembro de 1940,requerer a V.Exa. se digne dg 
terminar a urgente revisão do aludido processo n2 
1.161/37,para o fim d ser o venerando acordão do E. 
Conselho Nacional do Trabalho decl rado nulo,r consi 



·' 
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reconsiderado ou reformado , reformada erro-
nea decisão da 1 Junta de Conciliação e amento 
de . Paulo,proferlda na reclamação ' JC . 20/3 , deter
minando-se em seguida , seja a reclamação processada 
e julgada pela Justiça do Trabalho . 

Se o presente pedido não constituir a medi 
da adequada ,para corrigir a injustiça que encerra o 
venerando acordão do Conselho Nacional do Trabalho 
confirmando a decisão da 1 Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo , o supte . apela para V. Exa. 
~ ara que ex-oficio , determlne a medida adequada e ceK 
ta , afim de ser declarado nulo , reconsiderado ou refoK 
mado o venerando acordão referido,e reformada tambem 
a decisão da Junta , para que seja a reclamação proce~ 
sada e julgada pelos orgãos da Justiça do Trabalho . 

Nestes termos,cumpridas todas as formalida
des,p •• de erimento . Acompanham este três copias de 
decisões e um recorte de jor~al . 

Rio de Janeiro,l4 de 



-------- -~~-------------------

Justiça do Trabalho--O ~ lr g do 
n ~s ociaçõ s d( r · nR nort·vo. 
:f cr,.ntivos d ens · no,fllbor nLf 
Lindicalis rlo ,em 1ace do art. 22, 
letra "d" do Decreto 24 .373 ,de -
1H34 tem qualidade para p eitear 
perante a Justiça do Trab l~o. 

AGRAVO~~PETIQ!ON!_3Bl5 

Vistos,examinados é discutidos 
de a graco de petição em que ' agravante a s 

·J Cristã d ~ loco _e agravado Mano l Pereira,repr sentado 
·~pelo Departamento Nacional do Trabalho: 

A agravante alegou a · alta de qualid de do 

i
agravado,então r clamante,para se socorrer da Justiça 

o Trabalho e isto por não ser ele sindicalisado. 
Basta a leitura ao art. 22,letra "d" do -

~ ereto 24.2 S,de 1934,para se verificar da improcedencia 
· dessa alegação. 

"São obrigatoria~ente associados do Insti
tuto e nesse caracter seus contribuintes" diz o artigo : 
d) os empregados e funcionarias de sindicatos de classe 
tanto dos empregados como dos empregadores compreende
dos neste Decreto bem como os empr gados das cooperati
vas d consumo e das assoc1ações de benemerencia,espor
tivas e recreativas. 

Fortanto,o agravado tem qualidade para es -
ta r em juiz.o. u- -ª-- ro.VD ..!t~_é_~n ui parad .f!_aog_o.§.:t_b_-
1 . c i T'l ~ n t os c o me r c i a i s o., r . o s e f c i tos d s t d c reto ~ --------------·-------------------------------------t, 1b .. n fora f l ~ duvida ... m ! d oe do art. 3 .l .tra ,.h" do ------------------------------------------------L_f ~ rido_decr~tQ . 

A agravante é uma associação para fins es
portívos,recreativos e par a ensino. ~ o que mostram os 
seus estatutos,nos autos,e ela não provou ter sido a 
dispensa de seu empregado a justa causa. A prova dos -
autos não convence de que o agravado se desse ao vicio 
da embriaguez ou ros e impontual ao seu trabalho. O Dr. 
Juiz "a quo " bem sa ientou a falta de qualquer prova -
contra o empregado. elo exposto: Acordam· os juiz s da 
5~ C mara do Tribuna de A~elação m negar provimento 
ao r·curso,para manter como mantem a decisão recorrida. 
Custas da lei. Rio d Janeiro,0 de março de 1~39. André 
Pereira,Presidente ~ad hoc com voto---Antonio Carlos---
L.d Andrade,relator--Rocha Lagoa. • 

(Revista Leg. do Trabalho,n2 25,ano III ,de 
l98Y.) 
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Despedira o empregado sob a alega· 
ção de ter pro~ovido escândalo 

na sacristia. / 
• 

Condenada a Irmandade dos Homens Prelos a re· 
integrar seu antigo escriturario, indenizando-o ain· 

da dos vencimentos que deixou de perceber . l~ :\ . 

~~
vi-
ua A Procuradoria do D partamen- que, portanto, o mpregado, qua 

to Nacional do Trabalho premo- faz a escrlturaç!lo dos seus servi· 
YPU UJnl\ nç§o executivA contra a. ços Internos para o culto rellglo· 
lrm~ndade d Nossa Senhora do co e fins caritativos, nao poder!& 

plo Rosatlo e Silo l3 nodlto dos Ho- Lambem sPr Pqulparado aos em• 
mens Preto~ elo Rio cl Janeiro, pregado., de lndustrla ou comer• 
compellda a Indenizar a Heitor elo, pl\ra Pfelto das chamadas lell 

-OU 
>as 
ue 
hs 

Pinto de Almeida. Teixeira, m t.rabalhlstas . 
consequenda da sua ctemlsR!lo . O Entrfltnnto. ficou decidido que 
processo, consta de três grandes Irmandade, como pessoa jur!dlca 
volumes e !ol lnlclado em 1937. religiosa. pstava. IF(ualmente sujei• 

o•J O querelante exercia, hé. 14 anos, ta às l<>IB trabalhistas. MM. a 
n- o cargo de 1.• escrltul'8rlo da. rcfe- quast!lo conttn uou, porque o dr . 

1m rlda. Irmandade, sendo demitido Miranda Jord!lo pleiteou a. nulld!l.· 
~c - ~ob a acusaç!lo de ter provocado de do fel to. 

cllscordla com Intrigas entre dlre- Em defesa do reclamante, o dr 
tores e lrm!los, promovendo escê.n- Adol!o Bergamlnl sustentou que 
dalo em plena sacrls41a, com reper- nenhuma das supostas faltas pra· 

'03• cussa.o na Capela-mór. o que al- tlcou o seu constituinte, vftlma d.e 
l'e- voroçou até os fiéis que assltlam uma polftlca lntema. apaixonada 
:li- à. missa. 1 e odienta, tudo resultando de um. 
\aa NA.o se conformando com a. de- Incidente pessoal. em momento de 
tsa, mlssa.o, o querelante reclamou ao uma ela!Çilo de dh;etorla" · 
ter, Mlnlsterlo do Trabalho, tormulan- O juiz da 2.& VarA. Clvel julgou 
le· do, enta.o, 0 seu protesto "contra n!ío provados os embargos da su
elc a. lnconceblvel maldade da adml- pllcante e subsistente a penhora. 

nlstraçl!.o, em pertubar a sua con-j O dr. Miranda Jordft.o agravou des• 
fe- valescenca. de grave en!ermldade. tA. sentença para uma dM Cê.ms• 
ln- no Intuito dr agravRr o seu esta- 1 ras de Agt'ltvos. a qual manteve 
re- do. talvez no propóslt("l de abrir- a decls!to agravadA., mandando re• 
;eu lhe a sepultura. por melo de um Integrar o funclonarlo demitido 
•do trAUmlltl ~mo moral''. com todo.~ os proventos do cA.rgo 
Ja- e Pll~tltt'-lhP os vencimentos conta-
1110 ChnmRciA. 1t presta r declRrltçOes, do~ do p~rfodo em que esteve RU~-

pelo lnt.endent~ do Mlnlsterll"' do prnso e elo And~tm~ntt" dA rE'Cll\• 
em TI'Abalho, a IrmAndAriP RA dPren- ma çAo, no montante de 4 :986$700. 
In- deu por In tennedlo dP s u ad vn-
eln )l:aclo. ctr . Ectmuncto ctr MlrRnda 
•o-I JordAo. qialep;ou n!lo ser a Ir 
t.a- ma•1r1Arle, mA empr·esa ott socte-

dado de I clustrla e come~clo, e 

~ 

LIVRARIA ALVES ~~~;~8e :~:: 
dêmlcoe. Rua. do Ouvidor n.• l &e. 
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A lei 62 se aplica ás comuni· 
datles religiosas . 
A legislação trabalhista não 
exclue do seu cumprimento os 
empregadores que não t nham 
fito de lucro . 

Mosteiro de São Bento de Olinda,E 
Pernambuco,p~dindo seja avocado o processo em 
partes o r corrente e seu ex-empregado Severino Vicente 
Wanderley(MTIC 5.167-939)---Mantenho a decisão da Juntq 

r ·l "a quo«,nos termos do parecer da Procuradoria do Depar-
'} tamento Nacional do Trabalho . (0 parece.r a que este des • 
~ pacho alude é o seguinte:- 1--0 Mosteiro de São Bento 

J
d Olihda, ernembuco,invocando o art . 29 do decreto n2 
22.132,d 25 de novembro de 1932 , r.equer. a avqcação do 
processo no qual a 31 Junta de Conciliação e Julgam nto 

~ do Município de Recife,daquele Estado,condenou o reque-
. rente a pagar ao seu ex-empregado,despedido sem justa 

causa,indenisação na confor midade da lei 62 . 2--Alega o 
requerente que a lei 62 não tem aplicação á especie , por 
ser o reclamante considerado um empregado civil e ser a 
empregadora uma comunidade religiosa,não tendo pois,ob~ 
ctivo industrial ou comercial . Quanto a ser o reclaman
te um empregado civil,d~sde logo r salta a impropriedad 
da classificação,porque conforme se vê do termo de audi 
encia de fls . 6,trata-se de um alfaiat ,portador de car 
teira profissional, , pois,industriario . Foi esta quali
dade de industriario,isto é,do grupo profissional da in 
dustria legalmente provada pelo r clamante quando se di 
rigiu á 3 Junta de Conciliação e Julgamento de Recife, 
que levou o tribunal do trabalho a proferir a decisão 
cuja reforma se pleiteia,não cabendo na hipot se , a ale
gação de que a empregadora não explora o ramo da indus
tria a que profissionalmente pertenc~ o seu ex-emprega
do. Alias,a nossa 1 gislação está longe de excluir do 
seu comp~imento os empregados que não tenham,digo,os em 
pr gadores que não tenham,fito de lucro,ao admitir m em 
pregados . É o caso por exemplo da lei de ferias,das r 1ª 
tivas aos institutos de aposentadoria e pensões,do sala 
rio minimo e da incorporação dos chauffers p~ticulares 
aos beneficios da legislação social . Assim compreendido 
o espirito dessa leglslação,é bem de ver que a lei 62, 
quando se ref riu a empregados da industria e do com r
cio não teve em mira restringir o campo da resp ctiva 
aplicação aos inàustriarios ou romerciarios , mas tambem 
abranger quantos exercessem suas atividades como profi 
sionais da industria ou do comercio . Na hipotese em a~ 



apreço ·temos que um alfaiate,durante dois anos e 
oito meses produziu para determinado empregador, 
recebendo salario estipulado,sujeito a horario ou 
fiscalisaÇão e por isso lhe foram espontaneamente 
pagas as ferias a que fez jÚs,sendo ao fim daquele 
tempo,dispensado sem aviso previo e por simples 
conventencia do empregador conforme consta dos au
tos,declarado pelo proprio requerente. Junta pe
rante a qual reclamaou o empregado a indenisação 
da lei 62,cumpria apenas reconhecer como o fez,o 
dir ito do r clamant ,def erindo-lhe a reclamação 
apresentada.3--Isto posto,somos de parecer que se 
indefira a avocatoria pelo seu nenhum fundamento 
legal,confirmando-se em sua plenitude a decisão da 
Junta.)(Rev. L g. -do Trabalho n2 28 de 1939,pagina 
382). 

t • 

• 



Os medicos,empregados 
tituiçqes beneficient 
reito a indenisação p 

• na lei 62. 

União Betefici nte dos Chauffers io de 
~aneiro,pedindo avocação do processo relativo á lama-

·J ção apresentada contra o r querente por seu ex-e pregado 
J Marciolio Santa Maria Pereira (MTIC. 7.109-939). De a cor-

J
do com os pareceres ,mantenha a decisão da Junta. (Este de: 
pacho se. refere aos segulntes:-Primeiro: " O Dr . Marcili o 
-santa Maria Pereira reclamaou contra a União Benefici nte 

~ dos Chauffers do Rio de Janeiro,por ter sido dispensado 
sem justa causa,nos termos a lei n2 62,de 5 de junho de 
1935. O reclamante exercia as funções de medico da recla-· 

, mada,tendo prestado os seus serviços profissionais de 19-
27 até 1 de junho de 1936. Na audíencia de 13 de outubro 
de 1936,perante a Seuunda Junta de Conciliação e Julgamen 
to,a reclama a eclarou ter dispensado o reclamante por 
ter ele agredido a um diretor,quando este v rificara que 

- o reclamante estava atendendo a um casal estranho ao seu 
. quadro social,no gabinete medico,utilisando-se do apare

lho de ~aios ultra-violeta,o que era ~xpressamente proi
bido pelos respectivos estatutos,terminando por declarar 
que a dispensa do reclamante só se verificou em vista das 
conclusões do inquerito administrat~vo instaurado,cuja CQ 

pia autentica pediu a juntada.Contestando as alegações da 
~eclamada,o reclamante disse serem as mesmas improceden
tes,isso porque os proprios diretores e socios pediam aos 
medicas . ue trataseem de pessoas das, suas relações, o que 
sucedia com 1requencia,chegando mesmo,por esse motiNo, a 
sacrificar a sua clínica particular. Diz,ainda,o reclaman 
te que,d :facto·, at ndeu a uma pessoa stranha,porem, não 
usando,porem,o apar~lho de raios ultra-violeta. Na audien 
cia do· julgamento, foram ouvidas ,a requerimento d e recla
mante,duas testemunhas: Ablas Vieira e Francisco Magalbes 
Dandeira,o primeiro medico da reclamada e o segundo fun
cionaria publico e casado com a s nhora que estava sendo 
tratada pelo reclamante. Rebatendo as alegações constan
t Js do inquerito administrativo,o reclamante juntou a de
fesa de fls. 17 a 22 ,acompanhada dos documentos de fls. 
23 a 40 . Em audiencia de 13 de novembro de 1936, a 2~ Jun
ta de Conciliação ouviu,a petido da reclamada,a testemu
nha Antonio Pereira Filho,enfermeiro, A seguir,depois de 
examinadas as razões expostas pelos interessados , analisa
dos os depoimentos, das testemunhas e os documentos of re 
cidos,a Junt~ julgou procedente o pedido , por entender nã~ 



ter havi o justa causa para a dispensa do r clamant • 
Cohstatou a Junta que a dispensa do r clamante fora 
1 vada a efeito por t r ele,contra disposição estatu
taria,atendido a pessoas ,não p rtoncent s ao qu dro 
social da r clamada , circunstancia essa que não podia 
pr val cer porque ficou apurado no processo que, m c r
tas circunstancias e ocasiões,varias p ssoas,por serem 

- r comandadas,eram t ndidas,deix,n o,port~nto,~e exis
tir a proibição . É d notar-s ,ainda , ue não apurado ter 
o r clamant aplicado r ios ultra-violeta, m pessoa es
tr-n a. ao quadro social da reclamada,arguid · como cau
sa da dispensa do reclamante . Não exist pois , a gravida
d qu des ja mpr star ao facto a r clamada,com o in-
tuito de justificLr isp ns do r clamant • ado o 
t m o d s rviço do reclamante,os prece nt s exist n-
tes os s rviços po r el pr ~ stados á r clamada,tal mo
tivo não podia autorisar a iispensa . uanto á agr ssão, 
ao procurador da r clamada,cuja autoria se uer atribuir 
ao rAclamant ,não xlste n st s autos qualqu r prova d s
Ra autori . Por ss s motivos,foi a reclama~ão ju ga a pro
c c nto e cond n da a agar ao r clamant ~ a c uantia de 
3 : 6 O$ ão se conformando com essa decisão , a r ecla-

·mada re( u reu a avoca.ção do roc sso,nos, term s do rt. 
29 , do decreto 22 . 132,d 25 de novembro d 1932 . Em suas 
razõ s de r ecurso,a r clamada r produz as mesmas al ga-
çõ s de defesa,já d vid m nt apreciadas e r pelidas pe
la Junta Julgadora. meu ver a cisão r corri a eve ser 
mantida, or ter sldo pro.rerid d acordo com os abundantes 

- elementos de prova convicção xistentes no processo ,que 
d monstram não ter havido justa causa para a dispensa do 
r clamant • Assim, O f i no qu s n gue provimento ao recur
so, para se confirmar a d eci§ão .recorrida" . Segundo-: Cabe 
mant r ta decisão d.a Junta, visto não se erH1uadrar a avo ca
to ri m qual uer das hipot ses do art. 29 do decreto n2 

( ( 

22 . 132,fte 25 d novembro de 1932") . 
(R v. L g . do Trab lto , n2 4 de 193 ,pag. 154) . 
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Processo n2 13 . 986-36----Vistos e r lat -
dos estes autos do proc sso m ue a Associação .Cris 
tã de Moços do Rio d Janeiro r corr ndo da d cisão 
da rimeira Junta d Conciliação e Julgam nto do is
trito F deral , qu condenou a r corr nte a r admitir · 
- Otacilio Per ira raga , n s funçõ s cue ocupava na- . 
mesma Associação : 

Considerando uc foi o processo su 1et i do 
. f á >rimeira Junta de Conciliação e Jul amcnto , cu 1 , 
~ por s ntenç· de 18 d set mbro o ano f'ndo , conden ou 

f 
~ 

a referida ssociação a r <dmitir o r cl· m nt n 
x rcicio do cargo d que est ve afastado , com os mes 
mos salarios ,bem como gar - lhe integr lm nt os sa
larios que ouvess deixado d perc ber a cont r da 
data m cu s verificou ss afastam nto , nos te r mos 
do art . 94 s u p·ragrafo unico , o dec . 183 , d 23 

e d zembro 1934 " (fls . 215) , por t r o r corrido -
mais d lO anos s rviço s r d mitido s m t r co -
metido falta grav ; 

Consid.rando u d ss d cisão r corr 
Associação para st Cons~lho , com fun ·m nto no § 1!2 

o art . 96 do citado ec . n2 183 ,R gulam jnto do Ins 
tituto dos Comerciarias ; 

Consid rtndo , prelim"narm nt , u o dispo 
sitivo ·m ue s striba o recurso stabel c cu es 
t s j' interposto no praso de trinta dias,na forma 
pr ~ scrita p lo d c . 22 . 13l , de 23 de nov mbro d 1932; 

C nsid rando que , mbora a d cisão t nh 
sido proferida em 16 de setembro do ano findo , som nte 
em 20 d ste m mo mAs ' QUe a recorrente t vc int -
gral conhecim nto dos t rmos da m sma d cisão , , assim , 

uando apres .ntado o r curso , m 23 d outubros guin
te est·va el d ntro do praso 1 gal ; 

Consid rando , d m ritis , QuJ o xam d 
todo proc ssado é forçoso concluir u a d c1sao re 
corrida foi rof r ida d )e r f i ta conformida co r 
1 . i; 



( Continu ' ção ) 

Consid rando,com efeito,qu 
dos autos 'd . s aplicar as dispos~çõ 
qu cr ou o Instituto dos Comerciarias 
r gulamento, por1 u , _mllor~_n[o ____ 2L8 _L_Cl A _ _lfi __ · r __ 
.L:. c o r_.=n....;;;,t....;;;._~ 

. r ----
Consld rando,a~sim,qu a r corr nt 

• compre ndida n letra "d" do a rt. 6,comblnado com ~ 

~ tra "h" do a rt . 7,do d c . n2 l83,citado, u r pet m 
~ isposiçõ s id nticas do dec . 24 . 273 de 22 de maio de 

1934; f disp nsa do 
ra Junta de 

Considerando que não houv motivo par a 
r corrido,conform bem apreciou rim i-
Concili ç ~o Julgam nto; 

~ Consid rando, m ultima analis , ue o rcco 
rido,tendo mais e l anos de s rviço,não praticou -
alta grave pr vista em lei , não havendo, ssim ,justa 

causa para a sua dispensa; 
R solv m os u__ __ __ do Cons lbo ( ( 

do T r ª-a 1 h o ..1.. r ~ n _L o ___ !.2._ ___ , Q_ ____ a ..L.!! L___ o n-
to o r cur o , para o fim d confirmar a d cisão da 
Primeira Junta de Conciliação Julga hto do Distri 
to F ed ral,d terminar a reint gração de Otacilio de 
Sousa ·Braga ,com todas as vantag ns legais; 

ct J n - .rg_..l....:..l __ LY_!.!.:..!. o fi -~!!1. . 

Francisco narbosa d R z nd , pr esi nt.; 
lvaro -CorrAa da Silva,rclator . 

pag . 73) . 
(In R v . L g . o Trabalho,n2 34,d 194 
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GM 3750-941 

José Luiz China pedindo avoc ação da dec isão pro
ferid a no r rocesso em que o ~esmo reclama contra a Socie 
dade Hir ica }aulista 

F. 656 -Encerrada a !nstân 
cia co~ a decisao do
C.l .T. assada em jul 
gado, nt..o ct be mais 
apreciar o assunto 

R .L C b. R 

l . decisão da Junta de Concil i_ação e 

Julgamento de São Iaulo , julgando-se inco~ etente para 

conhecer da reclamação do interessado , foi proferida em 

26 de ovembro de 1936 e dela foi inter osto recurso na

ra o C . l~ . 'l'.,qooeraentão competente para conhec,.,r a o litÍ

glo , ex-vi do art . 33, par{ grafo Único do decreto nÚmero 

24 .273, de 22 de maio de 1934. For ocasião do julgamento 

do recurso , entretanto , ês~e texto le ~ul já estava revo a 

do r ela lei n . 502, de ll de setem bro de 1937. 

2. ~o obsbtnte , da decisão confirmatória 

do Conselho, ~ ue poderia ser or or t unamente arguÍdo de i~ 

compet ente par a decidir , não foi ofereciao nualquer re -

curso, e rublicada a mesma em 21 de ~ai o de 1938, sÓ em 

agôsto do ano corrente de 1941 é ue o interessado se di 

rige ao Ministro pl eiteando a reforma do julgado . 

3. Tal pedido , entretanto , at ento o pr~ 

zo em 1ue foi ublicado, não é de ser conhecido nos t~r

mos ao art . 4 ~ do decreto 24 .784, de 14 de julho de 1934, 



2. 

e nesse sentido opino seja decidido . 

lO , 17-11-941 . 

~?)~ 
-----------~ 

Consultor JurÍdico . 

~2~.~~_,~Yy/// jg~/ 
~ 

r-

~ 

dt,rpacho, para bfeorç4o no Dlarlo Offl.chi'J.. 

Publicado no "OlARIO OffiCJAL 

rfe _ _ de. __ _ ___ deJ9 _ 

• 
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M. T. I, C . - J. T. - CONSE L. HO NAC IONAL. 00 T~ABAL.HO 

T NTO D JUS TIÇ DO BALHO 

C -1 161/37-SDI- 5 3} /41. I f de ezembro de 1941. 

Sr. Presid nte. 

T ndo vi t o d apach do Sr . Prea1 ente do C nae-

lh ao! nal do Trab lh , co unico-v a, para o d 

r. llinlatr do Trabalho, IndÚ tri e Co "roi , pr oiand o P!. 

d do avocaçã lnt rpoato p r Jo é Luiz China oont a eci ã 

pr terida e aes ão d 24 de te ereiro de 19'8 e publiead no Di! 

rio Of!o1al d 21 d lo d e o ano, nos aut a do pr cea 

u aqu 1 x-G rente Caixa cl c ntra ea Sociedade, exar u, 

e 24 • nov br prÓx1 tlndo, aegulnt 

a C nault r Jurídico, eixo de eonh oer d p dldo~ 

Atenci as aaud -çoea. 

~ 
Oaw do 

Dir 

r. r aid nt a Sociedade HÍpica uliata. 

R LÍbero B darÓ '6 - a b . s• Paul - Capital. 

• • Co o par ce 

o. 



M. T, 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRA6ALHO 

C 'r•l 161/37- DI- SJ j /41. -

Sr. J é Lu1z Chin • 

Rua Lo Obav a 534· 
- Paul - c 1t 1. 

'l' o e 1 de pa ho do Sr. Prea ente do C n e-

lh c1 nal Tr b lh , co un1c - oa, d 1d e t n , 

r . ln1 tro o b lho, IndÚstr1 Co Órcio , reo1 o 

d d a 
.,. 

c ç o q 1nterpuz -••• o 

de 24 • r v r 1ro d 19,8 publ1c d Ot1c1al e 21 de 

1 an , o ut d proe o • u real 1a contra 

-prox 

do, t d p cho: "O parece ao a n ul t r Jur di c , 

-aud ço a. 

Onald 

D1r t r d D1v1 

• 
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j!)ociedade jlippica J>aulista 

Illmo. Snr. 
Oswaldo Soares 

S4o Paulo1 29 de Dezembro de 1941 

DD.Dtrector da Dtuis4o de Processo do 
Conselho Nacional do Trabalho 

Acusamos em m4os o offtcto de v.s. nR l-161/37 
SDI-532/41 do dta 15 do corrente co• o qual nos communica o des
pacho exarado pelo Exmo.Snr. Ministro do Trabalho nos autos do 
processo interposto pelo snr. Josl Luiz China conta esta Socieda
de. 

Muito agradecemos essa communtcaç4o e apresenta
mos a v.s. nossas 

Attenciosas saudaçUes 

Sociedade Htpptca Paulista 

DP C 
DA 
o 
DF 
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• PALACIO DA JUSTIÇA 
SÃO PAULO 

M T I r 

""@Jt Z Pf ( 

r A 

JUIZO DE DIREITO ADJUNTO DA la . V A CIVEL , DESTA 

CAPITAL . 

São Paulo , 25 de etembro de 19430 

Exmo. Sr . Dr . Presidente do Con~ .elho Nacional do 

Trabalho . 
Rio de Janeiro 

tendendo ao que me foi requerido por 
, 

JOSE LUIZ CHINA , no~ auto~ da .._ _____ ------ - , açao ORD I~.ARIA __ qu e 

move contra a SOCI D!DE HIPIC _PAULIST_ , que se pro -

ce~sa por ~ste juizo e cart6rio do segundo of i cio 

cível , tenho a honra de solicitar de V. Excia . as 

necessárias providências no sentido de ~er remetido 

a êste juizo o~ auto~ do pro ce so nÚmero 1 . 161 - 37 , 

exi tente na Secção de Arquivo de~sa Reparti~ão , en

tre partes José Luiz China(reclamante) e Sociedade 

Hípica Paulista(reclamada) . 

Prevaleço-me do en~ejo para apresentar a V. Excia . 

os meuG protestos de alta estima 

O Ju i z de Direito Adjunto 

~-,J(L.,- ~- "\.....Ã..--v--v-·..--

e considéração . 

da la . vara civel , 
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-

' 

' 

' 



MINIS TS:RIO DO TRA B A LHO. INDÚSTRIA E COME:RCIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

/ 

~G~oCo.--.. ..... ........ . ...... ~ ...... ~ .... 

....... .. ............................................................................................. , ........................... , .............. ............ , ........................... . 
# 

...... ................ .. 0 .... P:r..R.C.~ .~t~Q ... r.~.f.~.:r..~.P.t.~ .... ~ .... J..9 ~~ .... L.q+ .~ ... Q;htp~ ... t~.m ... 9. ... P~ ....... C .... N. ... 'l' ...... . 

J,. ... J.9.l~.3..7. ... ~.~.t:n:~ .... :f..~J ... J~~.~~ .a.~~ ... ~~ ... ~f.~.~J<?. .... J.~;t} .~<?. . , .... ~ .. , .... ~.~.S.t!-.~q.o .... 9.~~.~ .~.'il ... ~ .C?. . 

'il. ~.~ .~~~.~~n~.~.~ ... ~~ .. ~~.~ ...... ~~. ~.Ç.~P ... f.0..~ ... ~~ .':- .<?~.~.~.~~ ... ~~ ... ~.9-.~.~.Y.~ ... ~~ ... ~h~ .. !.:r: .. ~ .q .. "!. 

•••••••······································································ .. ·.·.··.·.·.·. ..·.·.·. ·.co~~~-~;~·.:· ;;;!2 ··················· .. ·.·.·.· .. ·.·.·.·.·.··.·.·.·.·.· .. ·.················· 
··::· ~ ·· 

·····························:····.· .. ·.···.·.·.·.· .. · .. ~·:·.:·.··,::·:.··.·· .. ·.·.·.··.· .. ·.:::::::::(Xj_ Jo . 



l 

···t "''"''""~ .... :: ............. ':-..: ..... : ...... ... · ...... ·········~~~ 

~;;;;;= ;;_ ;~ •.. · •.•..••.......• ·. ·····.··.····· • . . . . . •• •• • . ··•·· 
~ = ~- · /~~ ···· , ... . · ..................... , 

········· ................................ ·· ·· ········ .... _ .... _ .... _ .... _ .. ·_··· _ .. _ .. -;-. -·--:7'} · . ...... 3· . . .. . ................ .. 

....................................... ... Ne.ota .. df:l.ta., .. fi:ço a . j :unt;;,da .. deste ao procen.oo ............. . 

.............. ~ .~.~ .~ .~. ~ .... ~. ~ .. ~_{)V,~?.f .. .. ~~ ... ~o.s~. ~uiz China!.. . .. . .. . ...... . . . . . ... . .... . ...... . 
S. A. em 20 de Outubro de 1943 

O f' • Aâ.rlJ.'. • u J " ······ ·················· ················ ················· ········· ........... . ....... .. ..... .... ..... . . .. ................... . .... . 



MINISTI::RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMI!RCIO 

OEPART AMENTO OE A DMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES - DJT-DP 

SDI-1. 161/37 
' 

............ ~Litd.~---····iY~--------:ao. ............ ~ .. ;(!c;: ____ dfl~ .... . C./.LL ..... . 
-·-······· ··· ·············· · ·························d.57/~d/. ............................ ······:· ............................ . 
··············· ····--·-······=···········~~-- --~····· ............... ···························-·· ·· 
-.. ~ .. ·- ······ · · ··········· ············ ····· ····--··-······"'········· ···· ·--·· · ·· ····· ··--·~·-·································~---·····--···························· ······· ··-

. ____ ................. ..... ................... ............... ........................ ........... .. ......... ...... ............................................. ............................................................................ .......................... .,_ 

...................................... R ...... ~r.-~.::-ª.~ .... Q ... P. ...... ê.~ ... J§. ... P..r.Q.Q.e.S.S.Q ... á ... r.e.G. .. .. .... ã~. .... .Q .. U. .. J~._çl_ 
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men ·o , , jul ou-se·- incompetente .I 
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